
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

CAPA DE PROCESSO 

PROTOCOLO 2 125448/2025 

GEP. Nº 125448/2025 

DATA DE RECEBIMENTO: __ ..J ----'---

ANO: _____ _ 

INfCIO: __ _, __ _, __ _ TÉRMINO: __ _J·---'----, 

TIPO DE MATERIAL 

DOAÇÃONº------------

10 D NÃO 

~CONSUMO 
D PERMANENTE 

LJ SERVIÇOS 

D OBRAS E INST. 

DsiM 

DOCUMENTO DE ORIGEM:----------------------------

LICITAÇÃO: DL 080/2025 

OBJETO: Aquisição de FÓRMULAS para atender a demanda da liminar judicial do paciente M. P. M., 

junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA. CONTRATADA: CAMILA GOBIRA 

ANDRADE CELIN. VALOR TOTAL: R$6.535,20 (seis mil quinhentos e trinta e cinco reais e vinte centavos). 

QUANTIDADE DE PÁGINAS: _________________________ _ 

OBSERVAÇ0ES: ___________________________ _ 

MOVIMENTAÇÃO 

Gerência de Compras Gerência de Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas Responsável pelo Processo 

Dados do contrato: 

Início:__/__/ __ Término:__/__/ __ 

Observações: 
------------ -------- ------. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA .· .. ~ 
SECRETARIA DE SAÚDE .t I]. >' 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA NUTRICIONAL 

Protocolo - 125448/2025 

Solicitação de Compras - Miguel Pereira Moreira 

Vitória da Conquista, 15 de setembro de 2025 

Prezados, 

Cumprimentando-os cordialmente, conforme solicitação da Coordenação de Vigilância Nutricional 
do Município e com base no art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, da Constituição 
Federal, solicito aquisição de Fórmulas, em atendimento à resolução contida nos autos dos 
processos n 0509879·83.2018.8.05.0274 em favor de MIGUEL PEREIRA MOREIRA, que 
necessita da fórmula relacionados abaixo com prioridade, considerando que o item necessário 
fracassou no pregão anterior. Solicitamos URGÊNCIA dos encaminhamentos e as providencias 
necessárias para a viabilização da compra dos descritos, conforme decisões judiciais e 
prescrições médicas que seguem originais com documentos físicos. 

IITEMIIoEscRIÇÃO/ESPECIFICAçÃolluNIDADE DE MEDIDAI!QUANTIDADEI 

@'[]APTAMIL PEPTI 11 (800g) /Unidade 1124 I 

DHAVID LUCAS SILVA SA TOS 
NUTRICIONISTA 

1422 
COORDENAÇÃO DE VIGILÁNCIA NUTRICIONAL· SMS 

À(ol ~ . li0p__.W1s 
Para ~e pr~jfhl~as, 

I h:a*enezes 
Admmi~trador 

27.955- CRA/BA 
Mat. 2.1i. 128-9 

----------------------------------------~~~L------------k~----~, . 
~PRI. fl~fUilA MUN. ~-~ÍIAL DE. ) '.; Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 

Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

4111 

VITORIA DA ; ' 
CONQUISTA ··. 

.•• , lU • • _:/ •' •', --
"''. ~ :·, ... , .. '. 
' ~ 
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Proc~sso n•: 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca dt: Vitóri.:J d.:J Conquista 
P Vara da infiinci.l ,, Juventude 
Centro Integrado d·,s 011 PilO<; drt Crl;wça e dn Adoi4!!Scente, Rua 
10 de Noven·,bro no 7'10, Rf'oclo - C[P 4S01~·JS'i~ rone: (77) 
3422·6500, \olón,, da Conqul,ta·IIA E·mall: 
vconq\Jista 1 vinfjuv~tjba.jus.hr 

llECts,\o INTEIU.OCUTÓitiA 

ll509!179-II.UO I !1.8.05.()274 

t'agma :! de 11 
fls. 40 

Classe Assunto: Petição- Ohrigaçiio de Fazer I Não Fnzer 
CIUSTIANE DIAS PEREIRA MOREIRA Autor: 

Vistos, etc. 

Trata-s~ de AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, com 

PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, formulada por MIGUEL PEREIRA 

MOREIRA, criança representada por sua genitora, através de advogado devidamente 

constituído nos Autos, mediante procuração de fls. 10, em face do MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA e do ESTADO DA BAHIA, visando a compelir os Réus a 

fornecerem ao Autor a fórmula Aptamil Pepti, necessário ao tratamento do seu problema de 

saúde. 

Inicialmente, defuo a gratuidade da Justiça, com fundamento no art. 98 

do '!\CPC. Ressalto que o feito não integra a lista geral prevista no art. 153 da Lei n. 

13.105/2015, vez que se trata de ação envolvendo direito à saúde, em caráter de urgência, 

devendo ser observado o quanto previsto no art. 153, §2°, I da novel legislação. 

A tutela provisória requerida pela parte Autora amolda-se ao conceito 

de tutela de urgência satisfativa, sendo uma das modalidades previstas no artigo 294, do Novo 

Código de Processo Civil. Para deferimento da tutela de urgência devem estar presentes os 

requisitos previstos no anigo 300 do NCPC, quais sejam: a) a probabilidade do direito, 

compreendida como a plausibilidade do direito alegado verificada em cognição superficial, a 

partir dos elementos de prova apresentados; b) Perigo de dano ou o risco ao resultaJo útil do 

processo, caso a prestação jurisdicional não seja concedida de imediato; c) lnexistênciJ de 

perigo de irreversibilidade dos efeitos d~. decisão. 

Compulsando os autos, verifico que os fundamentos apresentJdos pela 

parte autora estão amparados em prova idônea, sendo provável que os fatos narrados sejam 

verdadeiros, ,·ez que há nos auto,, especificamente no Relatório Médico de fls. 14, e Receita 

de fls. 117, informações sobre o !'roblemJ de saúde aleg3do pelo Autor e a necessidade Je uso 

do medicamento pleiteado. Res.alle-•;e out••J~sim qu~. segundo o parecer do NAT (fl' .~s 39), 

há p~rtinência técnica entre a fórmuh• rcyL~erit!a pelo Autor e l> quadro clinico desaiw, não 

sendo conveniente aguardar o ténnino da instrução processual para npr.:c;~''''' do pedido 
antecipatório. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA OAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 
1 a Vara da lnfilncia e Juventude 
Centro lntcgrt~~do dns Olr('ltos da Crlanç" e do Adolescente, Rua 
10 de Novemhro n• 790, Recreio - CEP ~5015-355, fon•: (77) 
3422·6500, Vitória da Conqul•ta·DA • E·mall: 
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dever do estado, garantido mediante políticas sociais c cconimticas que visem à redução do 

risco de doenças c de outros agravos c an acesso universal c igualitário às açi'•cs c serviços 

para a sua promoç:io, proteção c recuperação" (art. I 96). Ademais, a mesma Constituição 

Federal assenta no seu artigo 30, VIII: - Compete aos Municipios: VIl - prestar, com a 

cooperação técnica c financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da 

população. O art. 227 da nossa Lei Maior também estabelece que "é dever da família. da 

sociedade c do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 

direito à \'ida, à saúde, à alimentação, à ed11cação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convi vencia familiar e comunitária", norma que viera 

a ser reproduzida no ECA (art. 4•). 

• Quanto ao perigo de dano, este ocorre por não ser possível aguardar o 

normal desenvolvimento da marcha processual, pois a demora poderá causar dano irreparável 

ou de dificil reparação ao adolescente, enquanto aguarda a tutela definitiva, o que tomará 

ineficaz a tutela pretendida ao final, sendo a liminar necessária para garantir os plenos efeitos 

de possível decisão favorável à parte autora, preservando-se a saúde do Adolescente, ora 

Autora, bem maior a serem tutelados, e também o resultado útil do processo. 

Por fim, o requisito do perigo de irreversibilidade, previsto §3• do artigo 

300 do NCPC, pode ser excepcionado, porquanto há irreversibilidade recíproca, de modo que 

deve ser tutelado o bem juridico mais relevante. A opção por proteger a saúde de uma pessoa 

está em consonância com os princípios constitucionais implícitos da Razoabilidade e 

Proporcionalidade, decorrentes do devido processo legal substantivo. 

Ressalte-se, por oportuno, inexistir óbice intransponível à concessão da 

presente liminar tendente a obrigar o poder público a cumprir obrigação de conduta, já que 

• ordem nesse sentido não é capaz de causar grave lesão à ordem, à saúde e à economia 

públicas. 

Ante o e1:posto, DEFiRO a TUTELA DE URGÊNCIA 

SATISFATIVA, inaudita altera pars, para determinar qur os Acionados forneçam para 
MIGUEL PEREIRA :\tOREIRA a fórmula alimentar APTA.'\11L PEPTI, na quantidade 

e dosagem prevista em receita mtdica a ser apresentada no momento da dispensaçio, 
sob pena de multa diária no valor de RS 100,00 (cem renls). 

Intime-se a parte Autora para juntar aos autos, no prazo de 15 dias: 1-

Relatório médico legível, no qual ~eja info,mado se todas as alternativas terapêuticas ~ 
- ~ previstas nos Protocolos Clínico,; c Diretrizes Tcrap~utkas (PCDT ) foram esgotadas ousao li! 

inviáveis ao quadro clínico do Autor; ~ · R•:c•:ita mi·dica que atenda ao disposto na Lei n• ~ 

9.787/99, vez que as aquisições c as prcscriçii.:> 1k medicamentos e congêneres, no âmbito d?,,~~ .g 
SUS, devem adotar obrigatoriamente a llem.:nina\·Jo Comum Brasileira (Dqn eu; ''iúi·-~uli'" :, -~ 
.[~a Denominação Comum Internacional (DCI), st•l\'ll quando houver jl~tític·~~iíi~~;:.\ '\ ~ 

<; s. '" 6' '". . ., ~ \ uc.a: -..~,-a tU.'~ . ,. , ~J ,, ) " 

~,?," '''"'o~ ~'-"'" .,~.,. '·. i~ 11, ,. c !ii 
'i)"'a "",§f:l.tl c ~<1'1>,. · \.S'i . . /--------. f' '.\!í V.•''''"'' "' a.'~''b J!f.' . . \c,~<·•,-···" <!/ 'rp 

r.fÍ' ~ , ' ~'R•A "' .:;'!/ I ;,* 
'f/1>~ ~>·~ ~;• :i~ ..__ . . . . . .;; 

~-~(/>((fi Dinitali7arlo r.om càrtí~'-·à'~nfir. 
-- ~'1J..- -
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PODER JUDICIÁIUO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da ConqUI5to 
1 ~ V.lm d,J I nr/\ncla c Juvcnt udc 
Crntro ln\I•Qtlld•t dn' DlrrUn" dn CllnrH,;n ~' do Ar1olucrntt', ftun 
1n c1r Ntwt•mlltt) nll 7•H1, ltrurln - crp "'•OI\~·:t5'i, fon11: {77) 
342,-r,s,on, vnc\rl., ct,, cnnqHI,In nA C·mall: 
vronqulstol \v lnfj\IV4Jl\Jhn. j1 l'l.l1r 

que impeça o uso .tos nwllicaml'lltos ncnéricos. Se este fnr o Cll~u. deve u médico pre~critor 
da fónnnla de marca (ncMnr dcdarnçí\o<le eventual con11ito 1lc interesse. 

lnlimem-se os Réus pnrn cumprirem a presente decisão, advertindo-os 

de que o descumprimento injustilica,lo 1ln mc<lida constilui ato atenlatório :\ dignidade da 

Justiça (art. 77, IV c/c :ut.77, §2" do NCI'C), podendo ~cr aplicada a•' rc~pon~:ívcl pelo 

descumprimento mulln de até vinlc por cento dn vnlnr da cnusa, de acordo com a gravidade da 

conduta, além 1le ser olieiado o Tribunal de Cotllas c o Ministério Público, para a devida 

rcsponsnbilinçào. 

Deixo de designar a audiência de conciliação, tendo em vista a 

impossibilidade de autocomposição, no presente caso, consoante art. 334, §4", do CPC. 

Assim, dctcnnino a citação dos Réus, perante o órgão de Advocacia 

Pública responsável por sua representação judicial, para oferecerem contestação, no prazo de 

15 (quinze) dias. O ato citatório deverá ser acompanhado, além da petição inicial c dos demais 

documentos legais, também da cópia desta decisão. 

Cientifiquem-se os Secretários de Saúde do Estado c do Município de 

Vitória da Conquista, confonne prevê o §4", do art. I • da lei n•. 8.437/92. 

Após a contestação, c sendo suscitada matéria enumerada no art. 

337, do CPC ou sendo juntado documento, intime-se a parte Autora para se manifestar, 

no prazo de quinze dias, dando-se em seguida vista às partes para especificarem suas 

provas, justificando-as. 

Intimem-se. Cumpra-se a presente decisão, à qual confiro força de 

mandado e de oficio. 

Vitória da Conqulsta(BA), 02 de abril de 2019 . 

JUVINO HENRIQUE SOUZA BRITO • Juiz de Direito 

·.;. 

Dinitali71Hio r.om CamSr.annt>r 
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CERTIDÃO DE NASCIMENTO __. 
NOMf -.. 

MIGUEL PERÜIRA MOREIRA 

/ --

/ 

r CPF 
1103.228.86~54 ,.. 

rOIA] [M~S 1 [~NOi"] 04 4011 

rHOJV. DE NASCIMENTO----, rNATURAllD'DE 
u·sa 1 jV1T6R.IA DA CONQUISTA BA 

·FNUN'CIPIO DE REGISTRO E UNIDADE DA F ED~RAÇ~O 

1

. -lOCAl. MUNICIPIO DE NASCIMEriTO E UF 

lit'A D CCINQI.dTAISA FUNDAÇAO DE SAUDE OE VITÓRIA~ CONQUISTA· BA, 
' O. . Vlt0RIA.DA'C~NQUISTA·BA . ·-

..-FiliA~O I 
!ANDA{ LUIS K!XOTC MOREIRA e CR:'SnANl OIAS PEA(I~ MC~EIRA - ~ 

~ .... :;,.,:vvõoss-=======.=======·===.::z·==·==. =============~-· ~st AAIMUNOO MA(:MADO M~EIIU • MARIZA MARLENE PeiXOTO MOREIRA; MILTON DE \...R~ PEREIRA • CREUZENIA COa! '-IA Cll.lS 

rftt!f~~ . . . . I ... . . 

r GEME OS l r NOME E MATRICULA DOS G~MEOS 
- NAO rad• Canse.. 

fDATA 00 REGISTRO POR EXTENSO 
L DOZE CE L~I:Dê OO·S MIL E DEZOITO 

08SõRVAÇ0ESIAVERBAÇ0ES 

- I 
[N' OECI.ARAcJ.O DE NASCIDO VIVO J ) 

:M17UttZ.It 
= 

REGtSTIU.DO FOII~CRITO NO CPF SOB 0 N-10:112111554. DOU F~ EM 121C.W011, VITÓRIA 0A CONQUISTAIIIA. 

; 

·-
c 

NOME 00 OFICIO: CAAT0Rt0 OE RCPN DE V1T0RtA DA éONOU!SiA· 2-
CFiCIO 

0FIClA1..(.A}: CRISTIANO EUSTÁQUIO ROCHA CAIAPOS 

MUNIC!PIO: VTOAt~< ::IA GCN04'STA.BA \ O contei.tdo da certld~o 6 verdadeiro. Do.J f!. 

ENDEREÇO,:<_ ;~~~;,.sc::OlNO MELO. N' 3/1, TéRREO. RE~IO, CEP: VITÓRIA DA C?N~QUI,STA, BA~ 12 de Abr.l do 2018 . 

.-
TELEfONE: (77) )'21·142• ( J + ....._,+e 
E-MAIL ;(;atura do. Of~C:Iol(a) 

,·- \ 

J -· 

\ \ 

\ ' / 
lorena da Silva Ribeiro 

· Escreven'te Autorizada 

.. .,~ 

Dinitalizado r.om 'camSr.annE>r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 125448/2025. 

t'àgma ·r de 11 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Apresente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021, da 

Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento de Liminar Judicial. 

2. DOOBJETO 

Aquisição de FÓRMULAS para atender a demanda da liminar judicial do paciente 
MIGUEL PEREIRA MOREIRA, junto à Secretaria Municipal de Saúde de 
Vitória da Conquista - BA, por meio da proposta mais vantajosa, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

QUANTIDADE 
MEDIDA 

01 APTAMIL PEPTI (800g) /Unidade 24 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
A contratação em questão se faz imprescindível, em razão das Liminares Judiciais no 

0509879-83.2018.8.05.0274 em favor de MIGUEL PEREIRA MOREIRA, conforme 
solicitação feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação de 
Vigilância Nutricional, mediante justificativa anexa aos autos deste processo, 125448/2025. 

Tendo em vista que a solicitação se trata de antecipação de tutela, intimada em processo 

judicial, torna - se necessária a compra do item em questão por essa via para atendimento, 
uma vez que se trata de um item fracassado nos processos anteriores. 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
4.1. Prazo para entrega:72hs, para o Município cumprir a ordem judicial. 
4.2. Local de entrega: Avenida Presidente Dutra, 2288 - Bairro Brasil - Vitória da 

Conquista. (Almoxarifado Central da Saúde). Mesmo local da nova cede do SAMU 
192. 

4.3. Forma de entrega: Integral 
4.4. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias 

ou defeitos: 48 horas. 

5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
5.1. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação 

t;~. do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. , ~·,;:::T:~?i 

'~ ~ . t.~r:f• -~,~t;'l. ;s. DA EMPRESA VENCEDORA _/.:_;:-o·,~:::;;- { 
~~ ~r."-<:.\"-~-~~i~'i! 6.1. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa ~<illercado,'"~ .,:. 

"S \\-~" ss.santos resultante de co~ação_de preços,_com empresas do ramo pertinente, in~l1~s todas as ';~) '. 

~\Ó \..llca 01s1a "11<; despesas necessanas a consecuçao do ~~- , ~.. ~~ ~ ,·, 
o na t\U\~nt1° Rtl-Ó 1 r:?,\~~s .,1$ • _ _..---: J..... :•,. . ' 

• u\3 \ 1 ~~~, N; \..1~'0 Ga'1"\- ··~'k s~S ~>-"' ~manda . . d ,· . Lima //' ,. 
~~<•"'0 ~~--~ 1\õ~-~ ""')ll'•\\Ô'\al~\1 " !!>0~uetoradeVtgtlâo~a~·:;.: .. _ · ··: 

1'-9 ~ ')1)1~ ?.\€-IJ\.1' ~ \$'~ Matrícula308~9:7. _:~: .••• >' 
..,# ~ ,.~~ ·- .- r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

Pagma ~ de 11 

6.2. O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de 
Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado, 
conforme constante da tabela abaixo. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 

7.2. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

7.3. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 

7.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto 
contratado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ORA CONTRATANTE. 

8.1.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à 
execução do objeto contratado. 

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 
o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do objeto. 

8.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
8.1.5. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, 

8.1.6 . 
livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual. 
Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas 
obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma 
cumpra suas próprias obrigações. 

8.2. DA CONTRATADA 
8.2.1. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 

especificações e condições previstas neste contrato. 
8.2.2. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência. ._,·,. ·.; 

8.2.3. 
8.2.4. 

8.2.5. 

Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. ....:-~ 
~ ··ü;"'"''...._l..r... ·- ~ 

Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execuÇão [li··Õbjeto ~\\ ::":-: 
contratado à CONTRATANTE. (,, Yi . 
Prestar os . e~clarecimentos que forem solicitados ~ela gestãolf\s\:ali~~~-i----_;) 
durante a VJgeneta do contrato e, no caso de reclamaçoes, responde~.a· elas Tio .•:'/ 

"-a~>\0 "' prazo determinado. ··<·>·'",_,;c:~·::/ . 
s~ ·. -----. • \..\lca~<i,~" , 1o11"> 8.2.6. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que ,:, 

~~~ ,-
1) "~rlf ___ ocorrer alteração, um preposto pa. ra representá-la perante a--- PMVC, 

v.a\<í<"'" ~ <?':(6 G"~ra\~e> Sousa <F"' ~ 
-'""" ~s Ll "a 1..1ma ""~ . · fJ ~~~.,~ na~'Fi~\SWh".,\1h 1 ~"'" o# Aman . omes de Brito Uma 

-< "'~ )~ U "JGiS\2 ~ " -., Onetora de Yigilância em Saúde 
. .tl.,;:s Matncola 30869-7 

.... ~~'/) .. 
.# _if 



• 

• 

l'àgma Y de 11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a 

execução deste contrato. 
8.2. 7. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta 

ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 

8.2.8. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o 
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

8.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 
bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 

8.2.10. 

8.2.11. 

incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 
Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação . 
Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal n• 14.133/2021. 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
9.1. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta­

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. 

10.4. 

10.5. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimen(o.e~cf';~·· 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da s,e'=""'-= ., 

/.;-;:GIPAI._,.., 
fórmula: · /~.:· ·· 0 <'2 , . 

EM = I x N x VP, sendo: iJ;~II•• '"'-~ 
fô\~i' • " . 

• ~ ~,\\-'>~· . \0 lO .----- ~ 
"' M E . . "'"'' 1.-G (\\1 ~---~ ·• · c;,ar-\0 E = ncargos moratonos; \P ~·co 8 , · ... · , "··' •. ?i 

~o pagalil,~ntq;~/ .,._......:._· - -

"" ~o'· , OJI 3Q•o\2 OiretoradeVigilâncraemSaude 
~ _.o;'f: \!,~~~ ~;)\;1\~iS\~o~ve'>·' Ama . omesdeBritoL!ma 

... c"' Matrícula 308&9-7 
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• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

I =[(6/100)]/365 
I= (TX) 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

t'àgma lU de 11 

11.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo. 

Projeto/atividade: 2.202 
Elemento despesa: 33909100 
Fonte de recurso: 500 

11.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 2025 

Dhavid Lucas Silva Santos 
Coord. Vigilância Nutricional 

Fernan 
Secretá ·a de Saúde 

Amanda~s de Brka Uma 
Diretora de Vigilância em Saúde 

Matrícula 30869-7 

Amanda Maria Gomes de Brito Lima 
Diretora de Vigilância em Saúde 

a\~e> SaiJ, 1 

1\%~\% \_lll\% ~~~~"'~ ,; ''." 
:J•· ,a,oü 
\C,U\f. 

Hayka Li çalves 
Diretora Administrativa 

' ' ,:, 
~ ·~-" ·, __ ." 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- N° 056/2025 DATA: 16/09/2025 
EMAIL: 

COTACOESSMS@YAHOO.COM.BR 
SUPLEMENTO 

lTBM QTDB APR. ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ 
PRODUTOS 1! Sl!l\VIÇOS 

01 24 UND APTAMIL PEPTI 800G 

OBS: PACIENTE: MIGUEL PEREIRA MOREIRA 
OISIRV AÇ!O: 

MARCA VALOR 
UNl 

J l.l,~? 
TOTAL 

SUBTOTAL 

6·HS',lo 
Ir ['D•5~ S 1 Z0 

• A EN'l'RECA DOS PllODUTOS DEVERÁ SIR DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA 'EMITIDA l'OR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODlJTOS DEVERÃO RR EN'I'RIGUES NO ENDEREÇO INfORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
,e AVAUDÁI)IDAPROPOITADIVIIÁDDEMDIAI, . 

.. ,,
0
,:'! O PAGAME!tm) SDÁ nri'O POR TRANSJ!RtNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA JUCAL lloll'III)N .. JIELA 
~ ... 



PREFEinJRA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINIS'IRA TIVA 

COTAÇÃO -No 056/2025 DATA: 16/09/2025 

EMAIL: 0111: O PRAZO PARA ENTRGA DA 
SUPLEMENTO COTACOESSMS@YAHOO.COM.BR COTAÇÃO DE 48h. POR QUESTÃO 

JURIDJCA. 

CONTATO: LEONARDO FONE FAX 177'13429-7410n411 
SOU CITAMOS DE V .S.. NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E OU SERVIÇO DOS ITENS 

E.c;JIECIFICADOS ABAIXO: 

ITEM QTOE APR. ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ MARCA VALOR SUBTOrAL 
PRODUI'OS ESERVIÇOS UNI 

01 24 UND APTAMIL PEPTI 800G i....-a ... ---~ ri.J1,10 6ll=l-,~0 

TOTAL 

~ PACIEN!E: MIGUEL PEREIRA MOREIRA 

l!iH1 ,60 

OBSERVAÇÃO: 

• 

• A EN'fREGA, DOS PRODUTOS DEVDlÁ SER DE FORMA IMEOIA TA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA~DA P()R.ESTASECRETARIA. 

• OS PRODllTOS DEVU.lO SEREN11tEGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A vALO)ADEDAI'ROfOSTADEVERÁSERDE6tDJAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFEiltNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA fiSCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

'">M.__f.t;.;. 
Gerência de Compras -SMS 

Matricula -1402 

IAH~E COtiiORIGINk. 
0'1/ (iJ/ J$ 



IVIEI:>IC:..A..IUIE ..... """T<>S L. """TD.A. 

Salvador, 19 de setembro de 2025. 

À 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

ATI.: SETOR DE COMPRAS 

COTAÇÃO . 

Item DESCRIÇÃO 

1 APT AMIL PEPTI 800G 
TOTAL 

ü'Jb 

UND Qtde Marca 

UND 24 Danone 

P.UR$ 

280 

ISENTO ICMS CONFORME INCISO XXX e XXXIV DO ART. 264 E DO INCISOLXV DO ART. 265 do RICMS/12. 

não abrimos caixa ou frasco. 

Validade da proposta: 10 (dez) dias corridos. 

Prazo de entrega: Imediato 

Condições de pagamento: 30 dias, condicionado ao credito disponivel. 

Validade dos produtos: 12 meses. 

Medisil Medicamentos Ltda. 

CNPJ: 96.827.563/0001-27/ INSC. EST. 37.712.866 

Tel.: (71) 3413-8117 Email: medisil@medisil.com.br 

Banco do Brasil- Ag. 3449-5, C/C 82503 

Atenciosamente, 

Declaramos que aceitamos todas as condições impostas no edital e seus anexos. 

~ o., 
E,. 

~
..,., ..... 
"O(;~ . =-
0:: e ' o ... 
Q) u ~ 
~~:s 

TOT.R$ 

......... 
<~:u:e 
<=.: o • .., 
~~ ;:;<::> 

6720 

6.720,00 

i~/ 
~---
~ ç:,/ u ___ 
..,_, ---
~ <S-I 'J '0 

Rua da Bolivia, 223 .. Quadra P Galpão 2- Granjas Rurais PresidMII!- Vargas. CEP .41230-195, Satvadot-- Bahia 
Telefon@: {11)3413-8117 Fax: 471) 3413-8100 WhatsApp (71)99119-.5482 E~l: medisi~ilcom.br 

• CNPJ: 96..827..56310001-27 INSC. EST.: 37.712.866 • 

,.--~·.:. 

ç~J.;;· ~--·.· ,·/'·'··~-,-·.,, . 
~ ' - ·j 
\. -~ , .. f' \ .... $', ,x ;:s-1 "? ~-··' 

\'' -\··. ~; 

~::,.. \: ;-; 
"'<:~· <.·: 



ITEM Q1DE 

01 24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- No 056/2025 DATA: 16/09/2025 
I L Olls: O PRAZO PARA ENTJlGA DA 

APR. ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ 
MARCA VALOR 

SUBTOTAL PRODUTOS E SERVIÇOS UNI 

UND APTAMIL PEPTI 800G ;:).~ 150 0.5oo.vo 
TOTAL G. cj:)o, e-o 

OBS: PACIENTE: MIGUEL PEREIRA MOREIRA 

OBSERVAÇÃO: 

• 

• 

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

o OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
o A VALIDADE DAPROPOSTADEVERÁSEJlDE60DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFEUNCIA RANCARIA MEDIANTE NOTA fiSCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 
Gerência de Compras- SMS 

Matricula -1402 

~....tRE COM ORIGINA~ 
Oq/ to I Jc; 

._f:.·. 



23/09/2025, 07:54 Yahoo Mail- RE: COTAÇOES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 054 DE 2025 

• 

RE: COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

De: Recepção Medisil (recepcao@medisil.com.br) 

Para: cotacoessms@yaboo.com.br 

Data: sexta-feira, 19 de setembro de 2025 às 08:54 BRT 

Prezados, bom dia! 

Segue cotações como solicitado. 

As demais não iremos cotar. 

Estamos à disposição para quaisquer dúvidas pertinentes a esta situação . 

Cordialmente .. ~ 

Sheila Costa 

Tel: 71 3413-8117 

1\n!EDIC:::AIVIENTC>S L TD.A. 

•. ,, ........ ~,. 
Gerência de Compras_ SMS 
1.1"'1 .Aialri~ula -14112. 
-~'tffi: COII'I URIGINA.. 

Jq I (O f/Jí 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

• Enviado: quarta-feira, 17 de setembro de 2025 10:23 

Para: Matheus Celin <matheusfarmacia@hotmail.com>; Matheus Celin <matheusfarmacia1@hotmail.com>; 

Medisil <medisil@medisil.com.br>; David Madureira Silva <david.madureira.s123@hotmail.com>; 

Administrador ArtMagistral <admartmagistralvca@gmail.com>; nossafarmaciadavi@gmail.com 

<nossafarmaciadavi@gmail.com>; produmed@gmail.com PRODUMED <produmed@gmail.com>; 

contratos@inovamed-rs.com.br <contratos@inovamed-rs.com.br>; Gerência Fabmed 

<gerencia@fabmed.com.br>; licitacao@jmfar.com.br <licitacao@jmfar.com.br>; Recepção Medi si I 

<recepcao@medisil.com.br>; vendas02@vitaforte.com.br <vendas02@vitaforte.com.br> 

Assunto: COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

about:blank 
·, .:>. 



23/09/2025, 07:54 Yahoo Mail- RE: COTAÇ0ES 055,056,057,058, 059,060, 061, 062,063 E 064 DE 2025 

• 

• 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO PRODUTO 

OFERECIDO 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não cota" NO LUGAR DE COLOCAR 

o VALOR, e a mesma seja encaminhada carimbada e assinada 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo- Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

i) 055-25.pdf 

115,2 KB 

i) 056-25.pdf 

113,6 KB 

i) 060-25.pdf 

150,3 KB 

i) 062-25.pdf 

137,4 KB 

about:blank 



23/09/2025, 07:54 Yahoo Mail- Re: COTAÇÕES 055, 056,057, 058,059,060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

• 

Re: COTAÇÓES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

De· Renata Franz (renata.f@inovamedhospitalar.com) 

Para cotacoessms<E)yahoo.com.br 

Data quarta-feira, 17 de setembro de 2025 ils li :52 BRT 

Bom dia! 

Infelizmente não trabalhamos com estes produtos! 

Ressaltamos que, caso haja interesse na cotação de outros produtos, ficamos à disposição no e-mail compradireta@inovamedhospitalar.com. 

Por fim, solicitamos que seja respondido um rápido questionário de 3 perguntas para avaliar o nosso atendimento neste link: https:f!forms.gle/f2nKMl4LzrWdvzBE7. 

Um abraço, 

Atenciosamente, 

0'3 inovamed 
hospitalar 

Renata Franz 
Licitações 

'- (5412106-7930- Ramal241 

@ renata_f@inovamedhospitalar.com 

.$.- www.inovamedhospitalar.com 

Em qua., 17 de set. de 2025 às 10:59, Contratos. <contratos@inovamedhospitalar.com> escreveu: 

--- Forwarded message --

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

Date: qua., 17 de set de 2025 às 10:24 

Subject: COTAÇOES 055,056,057, 058, 059,060,061,062,063 E 064 DE 2025 

@f in 
inovamedhospitalar 

To: Matheus Celin <matheusfarmacia@hotmaii.com>, Matheus Ceiin <matheusfarmacia1@hotmail.com>, Medisii <medisil@medisil.com.bP, David Madureira Silva 

<david. madurei ra.s 123@hotmail. com>, Administrador ArtMagistrai <admartmagistralvca@gmail.com>, nossafarmaciadavi@gmail.com <nossafarmaciadavi@gmaii .com>, 

produmed@gmaii.com PRODUMED <produmed@gmait.com>, contratos@inovamed-rs.com.br <contratos@inovamed-rs.com.br>, Gerência Fabmed 

<gerencia@fabmed.com.br>, iicitacao@jmfar.com.br <licitacao@jmfar.com.br>, Recepção Medisil <recepcao@medisil.com.bP, vendas02@vitafo 

<vendas02@vltaforte.com.br> 

Bom dia!! 

• Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

Kleyton Azeve o R. dos Santos 
Gerência de Compras- SMS 

Matricula -1402 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO PRODUTO OFERE~.: COM iJRIGINA.. 

Aguardamos o retomo com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 09/ (O /1<; 
processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem ~não cotaft NO LUGAR DE COLOCAR O VALOR. e a mesma seja encaminhada carimbada 

e assinada 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo - Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412/7410 

0'3 inovamed 
hospitalar 

aboutblank 

Caroline Nazzari 
Jurídico 

\. (54)2106-7930- Ramal 230 

@ caroline.n@inovamedhospital 

$. www.inovamedhospitaldr.co 



23/09/2025, 07:54 Yahoo Mail- Re: COTAÇOES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 054 DE 2025 

• 

• 

MA /novamed possui um Programa de Comp/iance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de 

ética e integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e 

Conduta: Código de Ética lnovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponlveis em: Duvidaria~. 

"A fnovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética 

e integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de ~tica e 
Conduta: Código de ttica lnovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponíveis em: Duvidaria" . 

- ... ik;.,. 
Gerência de Compras_ SMS 

lllatricula -1402 

~~~"bfE COM ORIGINA._ 
_JZ]_J I O I ;_ 5 -----

about:blank 2/2 



23/09/2025, 07:52 Yahoo Mail- COTAÇÓES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 OE 2025 

COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista (cotacoessms@yahoo.com.br) 

Para: matheusfannacia@hotmai1.com; matheusfannacia1@hotmai1.com; medisi1@medisil.com.br; 

david.madureira.s123@hotmai1.com; admartmagistra1vca@gmai1.com; nossafannaciadavi@gmai1.com; 

produmed@gmail.com; contratos@inovamed-rs.com.br; gerencia@fabmed.com.br; 1icitacao@jmfar.com.br; 

recepcao@medisi1.com.br; vendas02@vitaforte.com.br 

Data: quarta-feira, 17 de setembro de 2025 às 10:23 BRT 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO PRODUTO 

• OFERECIDO 

• 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não cota" NO LUGAR DE COLOCAR O 

VALOR, e a mesma seja encaminhada carimbada e assinada 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo- Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

COTAÇÃO 055.2025 -EDUARDO MIGUEL TENÓRIO (SUP).doc 

194KB 

COTAÇÃO 056.2025 - MIGUEL PEREIRA MOREIRA (FOR).doc 

191,5 KB 

COTAÇÃO 057-2025- MAYANE TEIXEIRA(INS).doc 

191 KB 

; 
Kleyton Azevedo R. dos Santos 

GerênciadeCompras-SMS 
Matricula -1402 

l\1.~-t!tE COfll \JRIGIMI\ • 
O'l/lo /;25" ~ 

~ 
~ 
~ 
~ 
~ 

COTAÇÃO 058-2025- ARNALDO OLIVEIRA, JANDIRA RIBEIRO E JÉSSIKA KAREN (INSU).doc 

196 KB 

COTAÇÃO 059-2025- SIVALDO DE JESUS (INS).doc 

191,5 KB 

COTAÇÃO 060.2025 ALEF LIMA DE OLIVEIRA. doe 

198,5 KB 

about:blank 1/2 



23/09/2025, 07:52 

• 

• 

about:blank 

Yahoo Mail- COTAÇOES 055,056, 057, 058,059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

COTAÇÃO 061-2024- VALERIA SILVA (INS).doc 

190 KB 

COTAÇÃO 062.2025 -SALOMAO ARTHUR (FÓR).doc 

190,5 KB 

COTAÇÃO 063.2025 - JESSIKA KAREN ALMEIDA (SUP).doc 

191,5 KB 

COTAÇÃO 064.2025 -MATEUS LIMA AZEVEDO (SUPL).doc 

190,5 KB 

)y 
-\i~yion Azevedo R. dos Santos 
'>erenc1a de Compras_ SMS 

Matrícula -1402 

~~~E COOJ ORIGüiA.. 
_QJ_/ 10 fj s 



23/09/2025, 07:56 Yahoo Mail- Re: COTAÇ0ES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

• 

• 

Re: COTAÇÕES 055,056,057,058,059,060,061,062, 063 E 064 DE 2025 

De: Davi Luis (nossafannaciadavi@gmail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: segunda-feira, 22 de setembro de 2025 às 10:06 BRT 

Em qua., 17 de set. de 2025 às 10:24, Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

escreveu: 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde . 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO 

PRODUTO OFERECIDO 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, lendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum item não seja colado pela empresa, que coloquem "não cota" NO LUGAR DE 

COLOCAR o VALOR, e a mesma seja encaminhada carimbada e assinada 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo - Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 1 7410 

cotacoes 55 a 64.pdf 
3,1 MB 

Kleyton Azev o R dos Santos 
Gerência de Compras- SMS 

Matricula -1402 

~~E COI'Il ~!GIM;.. 
Dlil /O /2S 

about:blank 1/1 



"ft;J 
'f. f+(3i ~r 
~~;-~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
DIRETORIA ADMNISTRATIVA 

GEA~NCIA DE COMPRAS 

MAPA COMPARATIVO 

[coT~N; =r- ---56/2ó25-] 

IPACIE=- I MIGUEL MOREIRA PEREIRA 

Empresa: CAMILA GOBIRA 
ANDRADE ME 

ITEM QUANTIDADE APRESENTAÇlo ESPEOFICAÇAo: OBJETOS/ PRODUTOS E/OU SSMÇOS VALORUNITARio TOTAL 

1 24 UND APTAMIL PEPTI IIOOG R$ 272,30 R$ 6.535,20 

R$ 6.535,20 

RESUMO· Em resa vencedora 

EMPRESA VAORTOTAL 

Empresa: CAMILA GOBIRA ANDRADE ME 
R$ 6.535,20 

OBSERVAÇÕES/ JUSTIFICATIVA: 

Empresa : DROGARIA MADUREIRA Empresa: MEDISIL MEDICAMENTOS 

VALOR TOTAL VALOR UNITARIO TOTAL UNrrAiuo 

R$ 279,90 R$ 6.717,60 R$ 280,00 R$ 6.720,00 

R$ 6.717,60 R$ 6.720,00 

Empresa: FARMÁCIA MO 

CONQUISTA 

" _.,, .. :io- -;1_-.:-';::. 
~~- _.,._, '"''itl >! 

< j,c:..'/~-;-:c·,:;'>, '"'-• 

o \ ''·•\ 

i~ ~q. tt\ 
\. \" 'I 
\~.:.:.._:~- :~/ 

VALOR 
TOTAL 

UHITARio 

R$ 287,50 R$ 6.900,00 

R$ 6.900,00 

.. ,.~ 
" 'li-,;~~ 

• ; 
' 

Informo, para os devidos fms, que for;~m encaminhados solicit;~ções de orç;~mentos para as empresas descritas acima para participar do processo de cotação, por meio de liminar judicial para atender ao paciente descrito ;~cim<~. ~~~· 
Para constar, lavrei a justificativa, por expressar a verdade dos fatos. 

Vitória da Conquista, 30/09/2025 

• • 

$. 
Kleyton Azevedo 

Atend. Liminar Judicial 

., ""'<>. 

~~'\ 
,..," 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA"'"' CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Vitória da Conquista (BA), 30 de Setembro de 2025. 

GEP. N.º 125448/2025- Núcleo de Compras-/SMS 

Da: Diretoria Administrativa 
Para: Secretária Municipal de Saúde 

Fernanda Oliveira Maron 

Prezado Senhor, 

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a 

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de vigilância 

• nutricional para aquisição de Fórmulas. 

• 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais 

MIGUEL PEREIRA MOREIRA 0509879-83.2018.8.05.0274 

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto a empresa vencedora, 

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos 

listados na cotação n• 056/2025 em anexo: 

EMPRESA: CAMILA GOBIRA ANDRADE-ME. CNPJ 07.429.633/0001-69. 

Valor: R$ 6.535,20 

Seguem em anexo: Cotacões. Receitas. e liminar Judicial. 

Dotação: 2202 

Elemento: 33909100 

Fonte de Recurso: 500 

A disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, ·• 

,_":"'~ 
~~,~~' ...• ,.,... 

Rozana Lucena Silveira 
Coordenadora. Núcleo de Compras Diretora Administrativa 

@ ( Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

saude@pmvc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br www.pmJm,a.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA.,.,... CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Do: Gabinete da Secretária 
Para: Diretoria Administrativa I SMS 
Att: Hayka Lima Gonçalves Sousa 

Prezado Senhor, 

Vitória da Conquista (BA), 30 de Setembro de 2025. 

• Em atenção a GEP. N.g 125448/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para 

contratação da empresa: CAMILA GOBIRA ANDRADE-ME, CNPJ 07.429.633/0001-69, para 

aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na cotação n" 056/2025 em anexo, 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais: 

MIGUEL PEREIRA MOREIRA 0509879-83.2018.8.05.0274 

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para 

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos. 

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência, 

• pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem 

judicial. 

Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-9 -Vitória da Conquista- Ba 

saude@pmvc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br www.pm,®;a.gov.br 77 - 3424-8534 I 8536 

'~::.:-7~~ -··. 
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MlJNlCH'lU VlTUKlA UA CUNI,!lJlSTA 
SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA 
BAHIA 
34.308.797/0001-00 

~.oi:#;;, NOTA DE PRÉ EMPENHO N" 0000010/2025- LIBERADA 
"4 .QO. c. 

Exercício . 2025 Ficha: 2202911500 
Determino o Pré Empenho da forma abaixo 

Data: 02/01/2025 Data Ref.: 02/01/2025 Valor: 1.199.109,00 

Órgão :2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
Unidade Orçamentária 2601 -SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10- Saúde 
Subfunção: 122- Administração Geral 

Programa 0701- GESTÃO DO SUS 

Projeto/ Atividade : 2.202- SENTENÇAS JUDICIAIS 
Elemento Despesa 33909100000- SENTENÃ!AS JUDICIAIS 

Subelemento Despesa: 
Fonte de Recurso : 1500 I 0020000- Recursos não Vinculados de Impostos- {Saúde) 

Favorecido : CNPJ/CPF: 

Bairro: Cidade: 

Endereço: UF 

Histórico: ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS 

Saldo Anterior Ficha I uoo.ooo.oo 1 Valor Pré Empenho I 1.199.109,oo 1 Saldo Disponlvel I 891,00 

(um milhAo cento e noventa e nove mil cento e nove reais) 

N" Requisição : 

N" Processo : 

Modalidade : Não Aplicável 

Objeto: 

LANÇAMENTO! 

N" I Débito I Valor I Crédito I Valor 

Pré Empenho - Emlsslo de Pré-empenho • Reserva De Dotaçlo • Outras Despesas Correntes 

~ ~ I~~~;;~~~~~~~: ~~~~ITO DISPo~'lvE~·vvv I ~ ~~~ ~:~·:~ ~~~~~101ooooo: P~E:éM~;~~Õs A EMPENHAR I ~ ~~~ ~~~·~~ 
Local/Data/ Assinaturas 

VITORIA DA CONQUISTA, 02 de janeiro de 202: 

• i~~ ""'"""1.k .... u.. Gerência de Compras- SMS 
rnael os Santos Pardim Matricula -1402 

D1retor Finance1ro 
Mat 24!i.WO ·'' ,..-.-

~ '"" .... .,.,. -

·• 'L, 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

:"NúMERO DE INSCRIÇ O 
I 07.429.633/0001·69 
i MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 13/0812005 

! i\IOME EMPRESARIAL 

! CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

j T!TULD DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DROGARIA CELIN 

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MIC'..APRINCIPAL 
47.71 ~7 ..01 • Comércio varejiN de produto• farmaciutlcoa, sem manlpulaçlo de fónnulas 

j cóotGo e DESCRtCX:o DAS ATIVIDADEs ecoNdMtCAS secuNDÁRIAS 
, Não informada 

'CÓDIGO E DESCRI ODANATUREZAJUR DICA 
213·5 • Empreeirlo (Individual) 

f LOGRADOURO 

I R CASSIANO SANTOS 
I COMPLEMENTO 

LOJA01 

I PORTE 
EPP 

I c. I 'BAIRRO/DISTRITO 
4 O.J15 . SAO VICENTE 
'------' l-M-UN-IC-f-PI-0------------------------~' ~BAF ~VITORIA DA CONQUISTA . ~ 

i ENDEREÇO ELETR NICO 

L':ontabil@comvelma.com.br 

i ENTE FEDERATIVO RES.L>ONSÁVEL (EFR) ··-
I stTUAÇ,\o CADASTRAL 
1 ATIVA 

í MOTIVO DE SITUÃÇÂÕ CADASTRAL 

I 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
i~-..... 
i 

I TELEFONE 
(n) 3421-4210 

~provado pela Instrução Normativa RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. t::.o no dia 05/01/2023 às 14:26:21 (data e hora de Brasfiia). 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

13/0612005 

I ~= SITUAÇÂO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Conf1ra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenci 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRiÇAo 

07.429.633/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
13/06/2005 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DROGARIA CELIN 

'COOIGO E DESCRI'ÇAO DA ATIVIDADE EC6N"OMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01. Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação da fórmulas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS A IVIOADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NA UREZAJUR/OICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

l'_o_G-RA_o_o"_"_o ______________ __JI I :u9MeRo R CASSIANO SANTOS . . 
I I COMPLEMENTO 

LOJA01 

I 

I PORTE I 
L. ::EP:..:P:._ __ 

I 

I 

I 

I CEP I I BAIRRÓ!bi5TRITO 
L_45_.o_o_o_-3_1_5 __ ___J_ . SAO VICENTE I MUNJCIPIO I ~ 

LV_I_T_O_R_IA_D_A_c_o_N_O_U_I_ST_A ______ ~ ~ 

ENDEREÇO""""R.ET"i«fNJCO 
contabil@comvelma.com.br 

! ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) .... ,., ..... 

l I TELEFONE 
(77) 3421-4210 

I SITUAÇAO CADASTRAL I I DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 13/06/2005 
L---------------------------------------------~ 
I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 ;;~~~:~o ESPECIAL 

I 

c • I 
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·,·' ;' ::.:sr-o de: Dcsenvolvrrner"Jto. lndustna e Comércio Extenor 

':,~<r""'iana de C:omérCIG e SerJIÇOS 

~jFc·-::~rt?.P1enb Nac,nr.a. ele Regtstro ao Comerc1o 

..)',__.\;',.\ COV;EqC.;._ Dü Es-:-ADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 

,--. õ:·•p.-esano CAMlLA GOBlRA ANDRADE CELIN- ME reg1strado na Junta Comercial em 
·:J 062005. NlRE 29103489520. CNPJ: 07429633000169, estabelecido na(o) RUA 
C>.S::OIANO SANTOS 49. LOJA 01. SAO VICENTE. VITORIA DA CONQUISTA. BA. CEP 
"' ;~O-C3::. r:q:wr a Vossa Senhoria o arquivamento do presente Instrumento e declara. 
:.·:; as penas da le1. que se reenquadra da cond1ção de MICROEMPRESA PARA 
'õ\1PRESA DE. PEQUENO PORTE, nos termos da Le1 Complementar n° 123. de 
-.: '2 2006. 

:".::,-q:J do at'J 307 
J•sc:·,cào ela Ato Reenquadramento de MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
c"c00E~<O PORTE 

VITOR :A DA CONQUISTA. 18 de março de 2016. 

V).! JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
J)iéf~ER tlfoCO O REGISTRO EM 24t03i.l016 SOB N' 9:"~!4':.-'~·,1:; 

rotocolo: 16í723618-0. DE 21l03.r2016 . 

EmproQSa: ~9 l 0348952 0 
'.''-11 

.J' r,.;.._. ·-i, 4..., .,.-~;--~. 
I 

HE! JO 1-•1 ·R. TELA RAt.~U·) 

SECRETARIO-GERAl 

. ' 
'i 



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

CAHILA GOBlRA ANDRADE CELIN 

J.l/0511980 

SANTOS 

40.000,00 

DE BENS 

ANDRADE -2049835841 

VICENTE 

CASADA 

ARACY GOBIRA DE OLIVEIRA 
---~-

SSP 

45010-040 

BA 

de exercer atividade empresária. que não possui outro registro de 
da Bahia: 

022 OE OADOS E DE NOME EMPRE:SARJ;t.f, 

VICENTE 

/aclapcont•abilidade@qmai l. com 

M.IL REAIS 

VAREJISTA DE PRODUTOS fARMACÊUTICOS,SEN MANIPULAÇÃO DE 

07.429.633/0001-69 

~ JUNTA COMERCIAL 00 E 
lUCa CERTrFtco 0 FlEGrõTRo EM SIADO DA BAHIA 

Bp,olacolo: 141110975 O DE 5107/2014 SOB N': 9739695' 
• • 24!0712014 J 

!""r?~.·s_••29 1 0318952 o /'-'f/. /'/ •.; 
~~"'' ••.r,.:,-s. 1."/, ;o;,:.f ''t• ,. ·.~ t:'f""t. v,;(,/.,(. ........ ,r ... -, .... ~..u.· 

t-lfL!~·"I f>ORiéLII F'J.,;Mf.JS 

:llCRL r;'.,fi.l(~ ,;f.;~~. 

... , 



• ~ • lJ') ~ - C'-l ... -... t-~ 
~ c-.l ... 
& ~ - ~ • 
2 ~ ---1 .. 

t:'l 

2041835841 &SP . ~IOIIG.ft.;. SCII/" 

982.~1. 

01335668869 

<:~-~ -- < 
c q; ... ___________ ...,.,.. _____ _.. 

... . ) 

> • J " • t ,;t!l.,...,a: .• Wo' .... 

·1JOU2U5108 
Ml10tU&l! .. , 

"-'r',~ . .'.:':'',.,-,;\·~'; • 



a da Conaulta: 05/01/11123 

Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia 

N6mero da ConiWibl: 

1"-'çlo -dual: 066.441.192 

CAMILA GOBIRA ANDRADE CEUN 

radouro: ( RUA CASSIANO SANTOS 

noro: j49 CDmplem•nto: I LOJA 01 1 BBIJTD: I CENTRO 

j BA Munlclplo: I VITORIA DA CONQUISTA 

ereço Eletrônico: I contabll@comvelma.com.br 

;ervações: 

CEP: 1450003!5 

Telefone: I (77 ) 34214210 

os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a sltuaçllio cadastral do 
contribuinte nesta data. 

Voltar para nova seleção de contribuinte CBAl. 
Acessar cadastro de outro Estado 

• 

BA 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMcCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07.429.63310001-69 

CAMILA GOBIRA ANDRADE 

RUA CASSIANAO SANTOS 49 I SAO VICENTE I VITORIA DA CONQUISTA I 
BA I 45000-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/09/2025 a 18/10/2025 

Certificação Número: 2025091905231313684669 

Informação obtida em 22/09/2025 08:51:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

.. ., ,, 
.");. ;;. 

; . 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 73428 I 2025 

......-----------CONCEDIDO À------------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: CAMILAGOBIRAANDRADE CELIN 
CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço do imóvel: N°- - - CEP: 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n• 5.172166- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n() 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
confonne prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
• Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025 

Chave de validação: c77943a7 

·~ ... ~ 
!)'>.,., 

.,.<f. " 
.. :\ ...... s. ;~t>"" 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 22/09/2025 08:52 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os afeitos dos arts. 113 a 114 da Lei 3.956 de 11 da dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20254831379 

RAZÃO SOCIAL 

CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

066.441.192 07.429.633/0001-69 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

206951.3013/16-2 - Ajuizado/AJUIZADO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

• 

Emitida em 22/09/2025. conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda . 

PAG- I de I 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:40:12 do dia 24/04/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2025. 
Código de controle da certidão: 4690.8012.7919.BD23 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Certidão n°: 29135857/2025 
Expedição: 27/05/2025, às 08:41:52 
Validade: 23/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.429.633/0001-69, NÃO CONSTA como 

4t inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fílíais. 
A aceítação desta certidão condíciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

4t necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 5656 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTA DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N• 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE 

Nome Fantasia: CAMILA GOBIRA ANDRADE 

Inscrição Municipal: 417025 

CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço: Rua CASSIANO SANTOS N°49- LOJA 01 - SAO VICENTE- Vitória da Conquista-BA CEP: 

45100000 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

477170100- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARM 

.--- Exercicio 
2025 

.--DATA DE VENCIMENTO--, 
20/02/2026 

OBSERVAÇOES E RESTRIÇOES 

MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira ,26 de Fevereiro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: d4b3e073 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br 



Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 07.429.633/0001·69 

Razio Social: CAM!lA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 

Unidade de Fiscallzaçio: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: RUA CASSIANO SANTOS 

Número: 49 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 34214210 

Referincla: Próximo a Faça Festa. 

Data de Inciuslo do Contribuinte: 20/06/2005 

.Idade Econômica Principal: 

Inscrição Estadual: 066.441.192 PP 

COmplemento: LOJA O 1 

CEP: 45000-315 

UF:BA 

E-mail: contabll@comveima.com.br 

Localização: ZONA URBANA 

4771701- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

• ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação cadastral VIgente: ATIVO 

Endereço: RUA CASSIANO SANTOS 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

Bairro: CENTRO 

Municlplo: VITORIA DA CONQUISTA 

Classificação CRC: Profissional CRC: 16859 ·BA 

.e: DELIMILTON ALMEIDA PEREIRA 

Responsável pela organizaçlo contábil 

Classificação CRC: Profissional CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: AVENIDA lAPA A 

Número: 3487 Bairro· IBIRAPUERA Municlpio: VITORIA DA 
. CONQUISTA 

Referencia: CEP: 45075230 

Complemento: LOJA 01 

Número: 49 

CEP: 45000315 

UF: BA 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: Originaria 

UF: BA 

E· Telefone: (77) 
34256608 

Celular: () Fax: () mail: FISCAL@ADAPCONTABILIDADE.COM.BR 

Data da Consulta: 06/07/1023 
lttps://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/resu1tasp 

·' ··'' 
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EM_I~-

GilftiiT SOUII àOS santos 
Matf\çUil: 01'\~:;.6 

-~-Gerência de Compras- SMS 
Matricula -1402 
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-Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
{Emissio conforme art. 17 da Instrução Normativa nl 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Atividade Econômica Principal: 

4771-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS, SEM 
MANIPULAÇAO DE FÓRMULAS 

Endereço: 
RUA CASSIANO SANTOS, 49 - LOJA 01 - SAO VICENTE -Vitória da Conquista/ Bahia 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 ela Lr:i n.l 8.666, de 1993. 

Emitido em: 27/06/2023 17:37 I de 1 

,, .•. -.~ 



PREFEITURA 

VIJÓIIIA~ 
CGIIQWI1a 

SMS 
Secretaria Municipal de Saúde - Vigilância Sanitária 

RENOVAÇAO ALVARÁ SANITARIO N° 488/2025 

O(a) SecreUirlo(a) de SAÚDE DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
Leglslaçio Sanltérla vigente e conforme PROCESSO, concede licença de 

• ,._, Alto n-au"""' de -111 

PfaCII'ID" 

07 A29.8331000t-lll 

<19 
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DROGARIA CELIN 
~ 

DECLARAÇOES COMPLEMENTARES 

Camila Gobira Andrade Celin, inscrita CNPJIMF sob o n• 07.429.63310001-69, sediada 
na Rua Cassiano Santos, n• 49, Centro. por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr(a) Camila Gobira Andrade Celin, portador da identidade n• 20.498.358-41 e do CPF 
n• 982.321.775-00, DECLARA que: 

I. para os devidos fins lícitatórios que nAo incorrem nos impedimentos para 
disputa da Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei 
Federafn• 14.133/2021; 

11. 

111. 

IV. 

não emprega menor de deZOito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nAo empregamos menor de dezessete anos, confonne disposto 
no inciso VI do art. 68 da Lei n• 14.333, de 01 de abril de 2021, ressalvando­
se a condiçêo de menor aprendiz, cuja oontrataçlo é permitida nos termos 
da legislaçAo; 

nAo possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado. observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1• 
e no inc. 111 do art. 5• da Constituiçêo Federal: 

declaraçllo de reserva de cargos PcD e para reabilitado da Previdência 

Social. Consoante art. 63, IV, da Lei Federal n• 14.13312021. 

VItória da Conquista - Ba. 22 de julho de 2025 . 

~zy)iL 
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

CADASTRO NO CRF SOB W" 1 [ ·~~" l f VAUDAOE 

009153 CRF-BAHLA 06111/2025 

ltAZAo I DEHOIIIINACAo SOCW. ~:~:~as ~!:~edu_:_as_:_l~er: 08:00IS 18:001 da&_._as_:_l 
CAMIL.A GOBIRAANDRADE OUa: 08:00 n18:00 adal_:_ n _:_10~1: 08:0011 18:00ed8S _:_ n _:_1 

sex: 08:00 n 18:00 e das - ' 
NOME FANTASIA '~' DROGARIA CELIN 

NATUREZA. DO I!STA~CIMENTO ·~' FARMÁCIA SEM MANIPULAcAo OU DROGARIA DE PRoPRIEDADE DE NAo FARMAct:UTICO 

INDOIIEÇO 
RUA CASSIANO SANTOS 4& U 01 CNPJ 

07429633000169 

L.OCAUDADI! 
CENTRO I SAO VICENTE CIDADE 

'/ltOrje dl. C0nQUI$1a 

FARMACÊUTICO (S) DIRETOR/RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S): 

MATHEUS GUILHERME DE MELO CELIN 004093 .::_~, aue: ,~_:;,;;;~a:-00--;_;~~~ _aa_:_,C:~,~~~:;-:o:;:•,a,~ e 
das_:_ u __ 1 S.x· 14:00 H 18:00 e das_._ as_:_/ 

FARMACÊUTICO (S) ASSISTENTE (S) TÉCNICO (S): 

ZtLMAALVES SANTOS 010902 """""u . :~:-'-:-"~' ' :::-,,-,;;-, as_:_ I Que: Oa:00 • 12:ÔO e das_:_ a _:_1 Qui: 08:00 a : : 

Chave da Segurança : 
EmHklo em 0610812 025 

dae _:_ u_:_l Se>r.: 08:00a12:00 edolt _:_e•_:_l 

~ \ 

Dr. Mário Martin-lli Júnior 
Presidente CRF-BA 

4ABDSFD5AAF36531C652233BFFDFC396 
10:20:05 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR VISIVEL AD PÚBLICO 
Certificamos que o estabektclmento a que se refere esta Certldlo de Regularidade Técnica está lnscrHo neste 
Conselho Regional da Fannácla, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal n° 3.820/60 e ao Titulo IX da Lei Federal 
n°6.360n&. 
Tratando..ae de farmácia de qualquer natureza, certlflcamos que está regularizada durante os horários 
estabelecidos pelos Farmacêuticos Rasponaãvels Técnicos, da acordo com a Lei Federal n° 13.021/14. 

.:- .· 
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

Observaçiies: 

I - Por infração a qualquer norma relativa à atividade profissional, perderá este documento seu valor, 
podendo o Conselho Regional de Farmácia dctcnninar o seu recolhimento. 

2- A baixa de Responsabilidade Técnica (RT) deverá ser comunicada pelo profissional ao Conselho 
Regional de Farmácia c ã Vigilância Sanitária correspondente. 

3 -Na baixa de Responsabilidade Técnica (RT) será obrigatória a devolução deste documento ao 
Conselho Regional de Farmácia. 

Termo de Devolução: 

AoCRF---

Eu, , inscrito( a) neste órgão sob o n° 
, comunico que a partir desta data de demissão __ 1_1_. deixo de exercer a função 

de pelo estabelecimento de razão social 
recolhendo e devolvendo esta CRT para as providências cabíveis do Conselho Regional de Fannácia. 

Local Data da Comunicação Assinatura do Fannacêutico 

Declaro, ainda, que deixo esta responsabilidade pelo seguinte motivo: 

CÓDJC.O DE i:rJCA fARMAC'Êt..'TJCA 

RESOLt:'Ç'ÃOtCFF N" ~96114 

Art. 12- O farmad:utioo, dunmn: o tempo em que pc:nnaneccr inscrito em um C'ooselllo Regional de Fannácia. indepcndentem~te de estar ou 

nlio no cx~'I'Ci.:io cfcti\·o da profiSsão, d~-..·c: 
( ... ) 
V- comunicar ao Con.<~elho Regional de farmácia e li.~ detnai§ autorilb<ie§ competente§ a recu..a em ff submeter .é. prática de atividack 

coolniria lillli ou n:gulllmento, bem como~ dcsvincul~~io do ~".uyo, função ou emprego, mllli\'adas pd~ nl'!.~idad~ de prescr-.·111 os lc[!i\Hnus inu:r1:1;5~~ 

da profissio " da !iii.Udc; 

(. .. ) 
XIII· comun~ar ao Conselho Regional de Fanru\cia. em $ (cinco) dias. o cno:emmenro de so:u vinculo protissional de qualquer narun:n, 

ir>depen&:ntemente de retençlo de documento• pelo empresador. 

( ... ) 
Art. 13 ·O fan~utiço deve comunicar PfC\'ÍIIIn~"ntc ao C'ooso:lho Regional de Farm!icia. por cs.:rito, <> afa51amenm tc•nporârio das alividad.:' 

profis:iionai~ pelas quai~ detém respumubilida•le tê<:nica, q~Wndu n.ilo houver outro lilrmacêutico que, legalmente.. o ..Ubiitilua. 

§ l"- Na hipótese de afutam.."!lto por moti•·o de doença, acidente peSS04l. óbito familiar ou por ourro impr~visívcl. q~ requeira avaliação pelo 

('onsclllo Regional de Farmã.:in. n ~"Otnuni<:uçllo funnlll c documentada dcvctâ ocorr<:r em$ (cinco) dias Ú!Cts apó~ o filio 

§ 2" ·Quando o afastamento ocorrer por motivo de f~ rias. congn:...us. curso• de aperfeiçoamento. alividades adrnini>trativll5 ou outras e 

previamenle agendada~. a comunicaçio 30 Consell!o Regional ele fannácia dever! ocom:r com 3nleeedência mínima de 4H (qWirenta e oito) hora,. 

.. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, 

inscrita no CNPJ 07.429.633/0001-69, é detentora de um bom histórico de compra 

junto à Prefeitura de Vitória da Conquista. 

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na 

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua 

• participação em processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender 

as demandas apresentadas com eficiência e qualidade. 

• 

Destacamos que a empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN até então, demonstrou 

competência e comprometimento no cumprimento de prazos, no fornecimento de 

bens e serviços conforme as especificações técnicas exigidas, bem como no 

cumprimento das obrigações contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do 

Município de Vitória da Conquista em fornecer soluções eficazes, atendendo às 

necessidades do município de forma satisfatória. 

Vitória da Conquista, 08/10/2025 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 

Matrícula 1402 

Núcleo Administrativo - SMS 

Rua Rotary Club, 69- Centro- Vitória da Conquista (BA) 
CEP 45.000-510- Tel.: (77) 3229-3163 

'"'®"'~""' Gerência de Compras- SMS 
Matricula -1402 
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idti• PREFE1Tl1RA Ml"NICIPAL DE VITÓRIA DA CONQliiSTA 

·~" Pro c ur~h.i('ria-( fera I dt' \ 1un i c i pi(' 
'' ".,, .rrn'.: h:L~ll\ .h 

PARECER REFERE:'\CIAL n" 001/2023- PG\1 

ADMI~ISTRATI\"ll LICITA<."(HS lliPOlL'-L LlL DISPF:\SA m· LICITAÇ.\0 

COMPRA E\1 CARl\lER E\1ERGE~l'IAL PARA ATE'\DIME'\lO A LIMI'\AR 

JLTJICIAL LEI 1~.1.<.1 cO:' I. PARLCtR COM ESCOPO DF M"\ILIAR '\0 

RLCil LAR PROCI SSO DL CO'\ rRA I A~'ÔES DI RF I "-S I \1 C.AS(l lll· 

DI TI RMI'\A~·AollF CI \1PRIMF'\TO JUJICIAL 

O presente parecer tem como escopo auxiliar a autoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados nas 

~~mtratacücs Jin:tas para atcnuimenw das liminares judiciais de\ ido a sua ~ramk demanda. 

Destaca-se que este parecer não exime ac1s agentes públicos ela 

responsabilidade pela falta de planejamento. Este parecer de\·e atingir as compras de bens 

detem1inados em n(n as decisões judiciais ou para atender. em último caso. as antigas decisões 

das quais originou situação de emergência sem culpa da falta de planejamento da 

AJministraçàP Públic;L 

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do \1unicipio 

• 1 PGM 1- por meio de Parecer Referencial estabelecer orientações jurídicas unifonnes. 

competindo as l'nidades Gestoras ohscf\ ar as informaçiies aqui contidas. 

:\ão obstante o prosseguimemo do feito sem a obserYância dos 

apontamentos elencados neste parecer será de responsabilidade cxclusiYa do administrador. 

cabendo a Cnidade Gestora atestar. de forma expressa~g e o caso concreto se amolda nos 

termos deste parecer. • ~··~~\O!. 
o R oM•~ 

"'\ "toll~~~ u 'nt>.s-':.~'5 " e, . \le Cotll~--
G~!il~CI~ . .,,a- \l~'l. 

~~\tiC• .,~~ 
RuJ !\.\enJda Jurac~ Magalhães. n 3-1.05. Bairro Boa \'Jsta.~..._\lf'A~\,V ')) 
\"nona da Conqu1s1a BA CEP 45 0:'6-(lQ0 IJIIIP'"":q~ (O \_::...;.-
h,ne 17 "1 '~c'L'I66 98809-29QO \:) \.,..;..-
pgm 1t2 pnn c ba gcn [Ir ~ 

;-, 

- ._ .. __ ·~t- :~ ;_"-~-

~-, 

\\ ww.pnwc.ba.go\ _h r ri ·i, ~~ 
(_.· l.;~ 
i. ~--~.,, 
\ , . -------\c .. :/<~;) ~-"'•i 
\'-'. •' . 

'·<:~ .. ~: ':.·9" 
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PREFEITl'RA Ml''IICIPAL DE VITÓRIA DA CO"'QL;ISTA 

Prl'curad,,ria-Ci~ral do \1unicipio 
,,.,," pm,.:.ba ):'\'\.br 

A:\ALISE .Jl'RÍDICA 

CO:\SIDER-\ÇÕES PREU:\fi:\ARES 

Impõe-se destacar. ainda. LJUC a !'(i\1 incumbe apenas a análise dos aspectos 

jurídicos quant,, aos questionamentos l'onnuladl>s. nos 1nmos do arl. I 00 da Lei Orgánica 

\1unicipal e Leis \1unicipai> n" 1.60.' 2009 ~ I. 760 :011. bem como a legislação c doutrina 

p~ninemcs ao caso. abstraídas as ques!é\es de ordem técnica. econômica e \emacular. ou 

mesn](l aos aspcc10s de com eniência e op<>rtunidade. alheios á missão deste órgãl' . 

REQUSITOS PARA A ELABORA(.:\0 DE \lA:\IFESTAÇ.:\0 

Jl RÍDICA REFERE'\'CIAL 

Considerando que o volume de processos em matérias idênticas c 

recorrentes impactam. justificadamente. à atuação do 0rgào consultiYo <'U a celeridade do> 

S(:r\'iços administratiYos: c 

Ct'nsiderando a atiYidade jurídica exercida se restringir à \eri!icaçà<' do 

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. in casu. 

justifica a elaboração da presente manifestação jurídica referencial. 

Com efeito. o volume de processos administratiYos sobre comrataçào 

emergencial por dispensa de licitação para atendimento das liminares judiciais. impactam 

sobremaneira a atuação deste 0rgào consultivo. diminuindo a celeridade dos seniços 

• administrativos prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o(a) AdYogado(a) Públicotal 

para examinar pwcesso> mais complexos c que exigem uma análise jurídica mais detida e 

profunda. 

Entretanto. exislindo dú' idas especificas. ou sendo casos que e\·entualmente 

escapem ao padrão antes tratado. os respecti\ os proce~so podem ser submetidos à análise da 

PC/\1. . , 
5 " •o>~a~,o 

do•· .. " ~~s 
11.\e~\o\\ ~ de com~ta>- . 

Getê\\Cia . "'a-\~~1 
l't.a\tiC-'' 

Rua A\enída Jurac~ Magalhàe5. n" 3..+05. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista BA. CEP ~5.026-090. 
Fone: t ?"i -'~2'l-3166 98809-2990 
pgm'4 pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.go\· hr 
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PREFEITl1RA l\H'NICIPAL DE VITÓRIA J)A CONQVISTA 

Procuradt>ria-G~ral do \hmicipio 
\\" '' .rn1\.:: .r.~t.~l)' h r 

DA DISPL'\SA DE LICITAÇ.\0 C0!\1 BASE '\0 ART. 75, \"111, DA LEI n" 

l·U33/2021- AQUSIÇAO DE '\tA TERIA L E I"iSl'!\10S PARA CB·tPRIME'\TO DE 
Ll!\fi'\AR .Jl'DICIAL. 

Ql A'\TO A 1'\STRlÇ ÃO DO PROCESSO 

O art. 37. XXI. da Constitui,ão Federal de \988. com o objetin> de assegurar 

a ekli\idade dos princípios que regem !c>da a atividade administrali,a. determina qw a 

Administração Pública reali7~ licitaçào pré\·ia à contratação d~ bens e sen iços. 

A <:\ccçào da regra. conforn1e o pennissivo constitucional. está prevista na Lei 

de Licitaçl1es c Contratos Administratin1s. especificamente em seu an. 75. \'111. que trata a 

dispensa de licitação em hipóteses "de emergência ou de calamidade pública. quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuizc> ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas. obras. sen·iços. 

equipanKntt>s e t>utn's hens. públicos nu paniculares. e somente para aquisição dos hens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitnsa e para as parcelas de ohras 

c scn iços que possam ser nmcluídas no prazo máximo de I (um 1 ano. contado da data de 

oc,,rréncia da emergência 0u da calamidade. ,·edadas a prorrogação dos respectiYos contratos 

e a recontrataçào de empresa já contratada com hase no disposto neste inciso". 

DAS FOR!\tALIDADES LEGAIS 

Embora não seja exigíYel nos processos de dispensa. o cumprimento de etapas 

ionnais imprescindÍ\eis no processo de licitação. é ntcessária a formalização de um 

procedimento com estrita ohscn'ância aos princípios constitucionais da legalidade. 

impessoalidade. moralidade. igualdade. publicidade c probidade administratiYa imposta à 
:\Jministra,ào Publica. 

Com efeito. as exigências atinentes para as contratações dentro dn limit.: de 

,-alor para dispensa de licitação para compras em geral consistem em: 

a) '\úmero de processo administratin>: \/JV 
h l .lustificati\ a da contratação: ~.óo~San\OS 

\1.\e~l~n ~ed~e c~m~as-SIIIS 

Rua A\enida Jurac: \1agalhàes. n" 3.-1.05. Bairro Boa Vista. 
Vitoria da C0nquiS1a BA. CEP ~5.026-090. 
Fone· (771 <~29-' 166 98809-2990 
pgm-~~:pm\L.ha g0\ .br 
'' w\\ .pm\ (.; .ba.g:ov .br 

Getentla e 4•1 !Aa\ticula-' • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE \'ITÓRIA DA COl\Ql;JSTA 

Procuradoria-Geral J,, \lunicipin 
",,.,,. pm'..: _ba. g<''. h r 

c) Descrição clara. precisa c sulicicnte J,, objete'. inclusi\c das unidades c 

quantidades a serem adquiridas: 

dI Critérios de pagamento: 

e 1 Indicação de recurso próprio para a despesa: 

fl Orçamento coktad,, ,, mapa comparati\(• de preços: 

gl Indicação de responsá\cl pela cokta dos orçamentos. 

Além dos dl'Cumentns acima. a Lei n' 1.:1.1 :;:; ·20~ I (an. 721 tratum rol wxati\ o 

da qual inl'c,rma quais documenh'S se tomam indispensa\·eis para compor um pn,ces:.;o de 

dispensa Je licitaçà''· isto posto. segue abaixo: 

.. l-documento de formalização de demanda e. se for o casl1. estudtl té..:nlí."l) preliminar. analise 

de riscos. termo de referência projeto básico ou projeto executiH1: ll - estirnarivn de despesa. 

que de\erá ~er calculada nn fom1a estabelecida no art. 2~ da lei de licitações: !!I- parecer 

.JUridict' e pareceres técnicos. se for () cas0. que den10nstrcm n atendirn<:ntü dos rc:quisiw~ 
cxigid{l~: 1\. · dermmstração da compatibilidade da pr("\ isà(l de rccur~l'~ ('~rçamcntáriu.., ...:om o 

-.·ompromis~c1 a ser assumid(""~: V· C(lnlpHn-ação de que o ~:ontrat3do preenche os requi~itos de 

hahilitação e qualificação mínima necessária: \"I . razão da e~ccdha do contratado: VIl . 

justificativa de preço: VIII· autorizaçàü da autoridade competente ... 

Acerca da justificatiYa dl' \'alor é necessário comproYar que o mesmo é 
compati\·eJ Ull11 os Yalores praticados no mercado. L·onsiderados os preços constanlês de 

hancos de dados ptihlicos e as quantidades a serem contratadas. ohserYadas também a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. O an. 23 
ainda traz a metodologia para definição de Yalores. Vejamos: 

Art. c.' I I 

* 1 ('~o prncessü licitatorio para aquisição de ben~ e contratação de sen·içü5 em geral. ccmfl""~rmc 

reg.u!J.rnento. o \·all'f estimado ~crá detlnido com hasc no melhor preço aferido pcx mciü da 

utilização dos seguintt:s parámetr0s. adotados de l~"lrmJ t:ombinaJa (lU nfw. 

I - composicào de: custos uniw.rios menç1res ou ic.uais 3 mediana dl"' item C(lrrcspondentc no 
painel para consulta de precos ou n0 banco de preços em saúde disponiveis no Portal Nacional 

de Contratações Públicas(Pl\CPI: 



• 

• 

PREFEITlRA. l\H'NICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Pwcuradoria-( i~ral d" \1unicipio 
ww\~ .pnn í..: .ba.!-!t'' .h r 

JJJ - UÜI_I_!_<~~-à'' ~~:_ll<Jj_\_l~ ~l_t~<..'~l_}_l!_lj_:.!,rL!hlr_~,.~~lda _ _çJ]) _ __!ll_h_!j-ª-~.:i.P-Cl.:Ía!JzaJa. tle taho: . .'la de n:k•rêt1L" ia 
fl,nmilmente apnnacla pell' f\lJt'r F:\t'í.:UIÍ\l' federal e dt: ~iti(l!- t.:ktn.-,nico.., cspccializadl'~ (lU 

tle doJ1llllÍl1 amph1. dtsJc qui.' Ct111lC!lham a data 1.' hora dt: :l(:t'~St): 

IV· pesgui:>;a direta C(llll no mminh1 3 Jtrê~lj~'!1l~f_Qores. mediante solicitacàtl fMmal de 
..:otac~w. desde que ::-e_ia aprc~entada justificatiYa dJ escolha dt:ssc~ Úm1ccedorc:. t' qul' n:J~' 

h.'nham sid,_) obtidos l':-- l'rç·amcnto~ cPm mais dt• 6 t~eisl meses de anh.'ccdéncia da d~lt;l d~ 

di' ul~açfil' d{' ~.·ditai: 

~ .r- \as c0mrataçl"\es realizadas por Munictpio~. l:.stath._-.,~ (· Otstrih.-., Federal. desde qui.' nJç1 
l.'moh·am recursos. da tniàfl. o \Jlc"~r preYiamente estirnad0 da contrataçàt•. a que se refere 
o caput deste anigo. pl•dt'ra 5.cr definido por meio da utllizaçàl• de 0utro~ sistema~ de cusws 

ad(1tado:- peh) r~.:spectÍHl cnh.' fcdcr~HÍHl 

.\ L.cí n'' 1-l. 1 _;_; '2021 u.inda te\' e o cuidado especitlcar que llt'S casos onde não t(>r 

possiwl estimar o Ya1or do objeto na forma estabelecida pdas infonnaçôcs acima. cab~ ao 

contratado comprm ar pre\ iam ente que os preços apresentados estão em confonnidade com 

os praticados em contrataçôes semelhantes de objetos da mesma natureza. por meio de 

aprcsemaçào de notas tiscais emitidas para outros contratantes por um período de "até um 

ano anterior à data da contratação'' pela Administração Pública ou por outro meio 

considerado idôneo. 

Importante salientar que deYerào ser juntados ao processo a cenidão que pro mo' c 

a rL·gularidadc paantc a Seguridade Social. cnnforme aduz o ~3°. do an. 1lJ5. da CF 88 . 

.lú nos casos em que o valor não ultrapasse 1,~ do limite para dispensa de licitação 

para compras em geral fica dispensada às demais cenidões para tim de demonstrar 

regularidade fiscal. em consonância C('m o pre,·isto no an. 70. inciso lll. da Lei n'' 

1-l1)Y::'021 

Destacamos a necessidade dajuntada da cenidào negatiYa de kitos sobre titlência. 

declaração que não emprega menores de quatorze anos. conforme an. r. XXXIII. da CF 88 

e declaração yue o contratado não incorre em nenhum dos impedimentos do an. 1-l da Lei de 

I.icitaçôes e Contratos AdministratiYos. , ,] V 
~.do~ Santo> 

Rua A1enida Jura<: \1agalhàes. n' 3AO,. Bairro Boa V~~:~ed:~~~~~!~~<;,~\S 
Vitória da Conquista BA. CEP 4,.026-090. ~a\ntula- ,,1~-
F0ne: (771 ~42fl.3166 Q8809-2QQ() " t. 'V·\J·-, . .,f\14 

pgmªpnnc.ba.gO\.br ~'...\ i O \ )2-
WW\\.pm\'c.ba.:;.o\·.hr ~ ~~----

< ~ 

... ~ '• 
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$m:i PREFEITliRA 1\R'\ICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

-~~ 
::•; """"" 

Pn)euradPria-( ieral dP \·1 unicipio 
W\\ \\ .rm' c.ha.g')' _br 

A l.ci \1unicipal n'' I.T'.7 -~(110 preconiza a importància de se Yal<>rizar a:; 

empresa;; sediadas m> \'hmicípio de \'itória da Conquista. assim. as contratações diretas 

dncm prdi:rcncialmeme ser realizadas com estas. 

Quanto a nhrigatnricdatk nu não de l(mnalizaçi\(l de instrumento contratual. 

cumpn: de,:tacar qU<: dispensa,, tem10 de contrato. confom1e art. 95 da Lei n" 14.133·2021 

na;; contrataçôes em que a entrega seja imediata e integral e que não resultem ohrigaçôcs 

futuras . 

Akm dt>s dt>cumcntos acima solicitados dewrào ser nhser. adas: 

1- Termo de Referência/Projeto Básico simplificado. contendo: detinição do 
objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação. 
critáios de medição e pagamento. estimatiYas dos preços. adequação 
orçamentária c satwõcs administrativas: 

11- Contrato Social. Estatuto Social ou outro instrumento constiluti\ o básico da 
pessoa jurídica atualizados: 

111-
1-1.133. 
couber: 

1\'­
F.oderal 
couber: 

Qualificação técnica. conforme determina o art. 6 7 da Lei Federal n" 
de I' de abril de 2021. no que 

Qualiticação econômico-tinanceira. nos termos do art. 69 da Lei 
n" 14.133. de I o de abril de 2021. no que 

\'-Regularidade tiscal e trabalhista. confonne o art. 68 da Lei Federal n" 14.133. 
Jc I" de abril de 2021: 

VI- Declaração assinada pelo pretenso contratado em cumprimento do 
disposto no mctso XXXIII do caput do art. 7" 
da Constituição combinado com o art. 68. VI. da Lei Federal n" 14.133:2021: 

VII- Compro,·amc Je domicilio eletrônico. contendo informações da conta 
bancária (:\nme do Banco. Agência. 

(para pessoas físicas). ' _ _ 
Conta 1. hem como o nome do contratado ou (~':\1'.1 tpara pessoas juridi..:as) ou CPF 

-.. sa~los , 
Rua A\enJda Jurac~ \1agalhães. n(' 3 40~ Ba1rro Boa \'1sta e\ o 'R. \lOS S~\c, ./.;..--;--;-. ...... 
\'aona da ConquiSta BA CEP ~5 026-090 V..\e~lon . deColll~las- /c.o'· ,,,,c'"'', ~ 
Fone t7"J '4c9-3166 98809-2990 C,elê.~c: !riCII\o•\~~1 fj.~ r/' ~,~">:}~ 
pgm/f!pm\c.ba.go\.br ~'C- ._, ~?t t,.\,\J<.·. '' {g ~~\ 
""" .pm\C.ba.go' br ~.. -.:~ft . \ Ji..- 1 ;i sJ ___ -

q,~<f'P 0 ~"6 ,q I I D ---~ \c, ~~'T ., . 
~ ~ v ~ . ' .. #- 'f-~ _.....;-- \, "? ., 

-.-::_--~e" -._,:!::.!!:_;: ... ''V 
,F e~ 

~"' # .. .,:. ... ' 
~i' 
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PREFEITliRA :\1F'\ICIPAL DE VITÓRIA DA CONQL!JSTA 

Prucuradoria-Gt:ral do \1unicípíP 
\\\\ '' .plll\ .. :.b<t.~\1\ .br 

\'111- Inscrição na entidade prolissJOnal ccnnpetente. quando f(>r o caso: 

L\- Consulta consolidada em nome do pretenso wntratado emitida pelo 

Tribunal de Contas da l'niào. relativa aos 

C'-:1,\-Cadastro '.:aci<Hlai de Condc'll<l\'<>es ('j, eis P<H' Ato de Improbidade 

Administrativa c Inelegibilidade: Portal da 

Transparéncia: CEJS - Cadastro '.:acionai de Lmrresas Inidôneas c Suspensas: 

P<>rtal da Transparência C'.:EP 

Cadastro '.:acionai de Empresas Punidas . 

Ainda no mesmo contexto. deve-se dar atenção especial para a elaboração d(l 

tt:rmo de referência simplificado. contendo a definição do objeto: fundamento simplificado da 

contratação: requisitos da contratação: critérios de medição e ragamento: estimatÍ\ as dos 

preços: adequação orçamentária e sanções administrativas. 

'\ecessàrio ainda. após instruido processo administra ti\ o. a di,·ulgaçào c além de 

manter a disposição do público em sitio eletrônico (>ficial o ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato 

Por fim. e não menos importante. o art. f) da no\'a lei de licitaçôcs nos traz que 

em hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo. lraude ou ciTO grosseiro. ,, 

contratado e o agente públko responsá\ e! responderão solidariamente pelo dano causado ao 

• erario. sem prejuízo de outras sançôes legais cabi\'eis. 

CO:\CLl'S..\0 

Em tàce do exposto. opmamos. nos limites da analise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juizo de oportunidade e conveniência das contratações futuras. pela 

possibilidade jurídica. em tese. das contratações com fulcro no artigo 75. incisos VIII da Lei 

n' 1-1.133. 2021 para atendimento à liminares judiciais.jc;~e-que obsen a dos os apontamen.t<.1S 

elcncados neste parecer. ~ ~ C:.a~\oc; ":;·t• ~ 
Rua A\en1da Jurao: Magalhães. n' 3..105. Bairro Boa Vista. ~~~~\\o\l-.00<; .c:,~':. 
Vitoria da Conquista BA CEP FOc6-090. 1/..1~~~~~ ·aaeCOII'~l 
F<>ne: 1 77) 342Q-) I (,6 98809-2990 Gt~ntl Mit\1\a· \~~IV.!.. 
pgm ii pm\c.ba.go\.br ,c,~"' . ll~ r. C~ \fo....,....-
"""·Pm'c.ba.g<".br !flf! \iif;tl"' \ j. S 

·:1' ~~rt~:Pe"' 7 fl\ l 12_, ;...:.--
,. :~,'< *-..- S\ --

rl>o; ,.-.; <1' .:::!' v 
~ t.• .,... .. 

~ !f ,;1 
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PREFEITl'RA \1l'~ICIPAL DE VITÓRIA DA CO~QUISTA 

Pn.h.:urat.h)ria-Cicral dt) \ funicipi11 
\\ \\ \\. p111\T .b.Lgl '\- h1 

Assim. nos processos CUJOS ,,bidos estejam abrangidos pela presente 

\1A'\IFEST.-\Ç.ÃO .ll'RÍDIC\ REFERE'\ClAL. isto é. aqudes em que analisadas tL1das as 

questões fáticas c jurídicas. n:rsarc:m sobn: matérias id~nti1.:as t.: n:con·cntes à ora descrita. 

estarão. em principio. dispensados de análise indi\ iduali;ada por esta l'fllcuradoria-Geral dt1 

\1unicipio. 

A l'nidade Gestora dcYe certificar. de forma expressa. que a situação concreta 

se amolda aos termos deste Parecer. de\ cndo esta c.:rtidàP ser juntada nos autos c ser 1imwda 

• pd,, rcsponsÚ\ d da l'niJadc Gestora. 

• 

,1 ' 
!" 
li" ~ilh,''li 

\-taril, c'l'l~t.'lroso Gama Fonseca 
AdYogada Pública 

OARBA 40.804 

---------- -------_,.-·-r "-
/'I ' I . -// :· I , , f ~--

v / 
a.n . bWreles 

Procurador-Geral do \1unicipio 

OABBA 32.700 

Rua AYenida Jurac~ Magalhães. n" 3A05. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista BA. CEP ~5.026-090. 
Fone: ( 771 _;.:f2lJ~31 b6 98809-2990 

pgm 'ª' pm\ c.ba.~ov.br 
W\\w.pmvc.ba.gO\ .br 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: I 0/10/2025 10:46:04 

Informações da Pessoa Jurídica: 

• 
Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

• Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Na da Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

~ .. 
~ 

~ 
fi'<;; fi'.,. ~ 
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10/10/2025, 10:47 

Número de inscrição 

07.429.633/0001-69 
MATRIZ 

Nome empresarial 
CAMILA GOBIRAANDRADE 
CELIN 

Logradouro 
R CASSIANO SANTOS 

• Data de abertura 

13/06/2005 

Nome de fantasia 
DROGARIA CELIN 

Número Complemento 

49 LOJA01 

Pessoa Jurídica 

• Endereço eletrônico 

CONTABIL@COMVEIMA.C 
OM.BR 

Natureza jurídica 
2135- EMPRESÁRIO 
(INDIVIDUAL) 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

CEP Bairro/Distrito 

450003 SAO VICENTE 
15 

Panorama da relação da empresa com o Governo Federal 

~ 
RECURSOS RECEBIDOS 

https ://portal datransparencia. gov. br/bu sca/pessoa-ju rid ica/0 7 42 9633 000 169-camil a-gobi ra-and rade-cel in 

Telefone 

77 34214210 

CNAE 
47717- COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMAC~UTICOS PARA 
USO HUMANO E 
VETERINÁRIO 

Município 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

UF 

BA 

1/1 
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1t ) Busca 

Resultado da busca 

[ 07429633000169 Q.l 

Aproximadamente O resultados encontrados para 
07429633000169 

Filtros aplicados 

• 

Utilize as categorias abaixo para refinar o resultado da busca 

O Despesas 

O Documentos 

O VIagens 

O Receitas públicas 

O Servidores 

O Imóveis Funcionais 

C EIS 

r.i CNEP 

v 

v 

v 

A 

https://portaldatransparencia.gov.brlbllsca?termo"'07 429633000 169&ceis"'lrlle&roep"'true&cepim"'true&ceaf=true&acordosleniencia"'lrue 

r.i CEPIM • 

r.i CEAF 

~ Acordos de leniência 

O Benefícios v 

O Órgãos I entidades 

O Pessoas físicas e jurídicas v 

O Estados e municípios 

O Conteúdo Portal 

O Rede de Transparência 

O Relatórios de auditoria 

O Notas Fiscais 

"' https://portaldatransparencia.gov.br/busca?terrno"'07429633000169&ceis=true&cnep=true&cepim=true&ceaf=true&acordosleniencia=true 212 



10/10/2025, 10:25 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.429.633/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 13/06/2005 

NOME EMPRESARIAL 

CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DROGARIA CELIN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

I LOGRADOURO 
~ CASSIANO SANTOS 

I CEP 
45.000-315 

BAIRRO/DISTRITO 

SAOVICENTE 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
contabil@comvelma.com.br 

I ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
LOJA01 

I MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 3421-421 o 

I PORTE 
EPP 

I 
StTUAÇÂO CADASTRAL 

_ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/06/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/10/2025 às 10:25:19 (data e hora de Brasília). 

aboutblank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*****"'** 
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CAIXA 

DUvidas mais Frequentes I Inicio 1 V- 2.2 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 07.429.633/0001-69 
Razão social: CAMILA GOBIRAANDRADE 

Data de 
Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

08/10/2025 08/10/2025 a 06/11/2025 2025100821071313684692 

19/09/2025 19/09/2025 a 18/10/2025 2025091905231313684669 

31/08/2025 31/08/2025 a 29/09/2025 2025083102091313684609 

12/08/2025 12/08/2025 a 10/09/2025 2025081204131313684686 

24/07/2025 24/07/2025 a 22/08/2025 2025072406041313684619 

05/07/2025 05/07/2025 a 03/08/2025 2025070502021313684670 

16/06/2025 16/06/2025 a 15/07/2025 2025061605091313684698 

28/05/2025 28/05/2025 a 26/06/2025 2025052803491313684658 

09/05/2025 09/05/2025 a 07/06/2025 2025050903421313684655 

20/04/2025 20/04/2025 a 19/05/2025 2025042002041313684609 

01/04/2025 01/04/2025 a 30/04/2025 2025040119521313684674 

13/03/2025 13/03/2025 a 11/04/2025 2025031322451313684658 

22/02/2025 22/02/2025 a 23/03/2025 2025022202081313684660 

03/02/2025 03/02/2025 a 04/03/2025 2025020320481313684603 

15/01/2025 15/01/2025 a 13/02/2025 2025011502341313684624 

27/12/2024 27/12/2024 a 25/01/2025 2024122702521313684609 

08/12/2024 08/12/2024 a 06/01/2025 2024120801381313684653 

19/11/2024 19/11/2024 a 18/12/2024 2024111902281313684606 

31/10/2024 31/10/2024 a 29/11/2024 2024103108111313684614 

12/10/2024 12/10/2024 a 10/11/2024 2024101202031313684600 

23/09/2024 23/09/2024 a 22/10/2024 2024092320151313684620 

04/09/2024 04/09/2024 a 03/10/2024 2024090407311313684655 

16/08/2024 16/08/2024 a 14/09/2024 2024081619531313684648 

28/07/2024 28/07/2024 a 26/08/2024 2024072801291313684650 

09/07/2024 09/07/2024 a 07/08/2024 2024070906141313684661 

20/06/2024 20/06/2024 a 19/07/2024 2024062019121313684685 

01/06/2024 01/06/2024 a 30/06/2024 2024060101331313684618 

13/05/2024 13/05/2024 a 11/06/2024 2024051305231313684603 

24/04/2024 24/04/2024 a 23/05/2024 2024042419023409226336 

05/04/2024 05/04/2024 a 04/05/2024 20240405022907480~ 

16/03/2024 16/03/2024 a 14/04/2024 20240316013434074 6 

Data de Data de Validade 
Emlsslo/Leltura 

26/02/2024 26/02/2024 a 26/03/2024 

07/02/2024 07/02/2024 a 07/03/2024 

19/01/2024 19/01/2024 a 17/02/2024 

31/12/2023 31/12/2023 a 29/01/2024 

12/12/2023 12/12/2023 a 10/01/2024 

23/11/2023 23/11/2023 a 22/12/2023 

04/11/2023 04/11/2023 a 03/12/2023 

16/10/2023 16/10/2023 a 14/11/2023 

Resultado da consulta em 10/10/2025 10:33:47 

• 

Yoltor 

Número do CRF 

2024022603311105520996 

2024020718570921127104 

2024011905491012799577 

2023123101001713868679 

2023121219072753695282 

2023112306514195490201 

2023110401310409436810 

2023101605291627593151 

~ ~~ 
~ \~ 
\'}~" 

~\ 
C> 

~ 



10/10/2025, 10:34 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 
I 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

07.429.63310001-69 

CAMILA GOBIRA ANDRADE 

Imprimir 

Endereço: RUA CASSIANAO SANTOS 49 I SAO VICENTE I VITORIA DA 
CONQUISTA I BA I 45000-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/10/2025 a 06/11/2025 

Certificação Número: 2025100821071313684692 

Informação obtida em 10/10/2025 10:34:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta~crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

No 73428 I 2025 

r---------------------CONCEDIDO À---------------------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 
CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço do imóvel: No - - - CEP: 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n" 5.172/66 - Código Tributário Nacional 
(CTN) e art. 319 da Lei Complementar Municipal n" 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do 
Município), que o contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, 
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Vitória da Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 
2025 

Chave de validação: c77943a7 

https ://g pi27. cloud .e I. com. br/ServerExec/tributario/tributarioclienVreportHtml ?idDocumento=c 77943a 7-220 1-4361-9f8b-77790df1 a b95 1/1 
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Emissão: 10/10/2025 10:37 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N•: 20254831379 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

066.441.192 07.429.633/0001-69 

CERTIDÃO DO TIPO ESPECIAL, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 22/09/2025 VÁLIDA ATÉ 21/11/2025 

Página 1 de I RelCertidaoAutenticidadc.rpt 



10/10/2025, 10:39 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

Serviços do Contribuinte 
Portal de Serviços da Receita 

b Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
CNPJ 

07.429.633/0001-69 
Periodo 

10/10/2025 a 10/10/2025 

Relação das certidões emitidas por data de validade 

Código de Controle ~ Tipo~ 

523E.OD19.8782.319A Positiva com efeitos de negativa 

• 466D.A131.528C.E77C Positiva com efeitos de negativa 

5628.C899.5578.2A27 Positiva com efeitos de negativa 

09E6.825A.6041.3BC8 Positiva com efeitos de negativa 

65FO.CF30.BB64.0COO Positiva com efeitos de negativa 

Exibir: 5 v 1-5 de 7 itens 

Data - Hora de Emissão ~ 

18/09/2025-095026 

17/09/2025-161516 

05/09/2025 - 1156:27 

05/08/2025 - 091753 

30/06/2025 - 1656:36 

1111 Q. 

Data de Validade :: 

17/03/2026 

16/03/2026 

04/03/2026 

01/02/2026 

27/12/2025 

Página: 1 

Entrar com g \lb 

Situação~ 

Válida 

Válida 

Válida 

Válida 

Válida 

v 

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

~ Voltar * Avaliar Serviço ( Q. Nova Consulta ) 

• 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 1/2 



10/10/2025, 10:39 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Certidão no: 29135857/2025 
Expedição: 27/05/2025, às 08:41:52 
Validade: 23/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS), 

• inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.429.633/0001-69, NÃO CONSTA corno 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

• 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 5656 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTA DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N" 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Inscrição Municipal: 417025 

CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço: Rua CASSIANO SANTOS N°49- LOJA 01 - SAO VICENTE- Vitória da Conquista-BA CEP: 

45100000 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

477170100- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARM 

Exercício ----, 
2025 

C DATA DE VENCIMENTO~ 
20/02/2026 

OBSERVAÇOES E RESTRIÇOES 

MUNIC(PJO DE VITORIA DA CONQUISTA- Bahia, Sexta-feira ,10 de Outubro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: d4b3e073 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, na Internet, no endereço https:/lwww.pmvc.ba.gov.br 
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ocorrência em processo especffico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabivel. 

Art. 3° O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exerclcio do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrarâ em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9° do Decreto municipal n° 21.057, de 20 de maio de 2021, na fonna que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municipio; 

DECRETA: 

Art. 1° O art. 9° do Decreto no 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 9° Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

1- Leandro Almeida Aguiar, matrícula n° 24368-{)- Presidente; 
11- Elaine Amaral Silveira, matrícula n° 14266-8- Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matrícula n° 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matrícula no 16751-2- Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matrícula n° 245560 - Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matrícula n° 24488-7- Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matricula n° 01471-2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matricula n° 152213- Membro~ (NR) 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
ntrário. 

Vitóna da Conqu1sta - BA, 05 de abnl de 2023 

~~ Ana ~~:i!~~-;:u~~cf;."a~rade 
(J' :S::"cCRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

D<1:. Design~' ntes de Contratação, os Pregoeiros( as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações funda~~~~ na Lei federal n° 14.13312021, no êmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Doetllru.'ntoassinadodigitalrnente conforme MP n° 2.100-212001 de2410812001, que institui o1 infra-estrururo~ de Chaves Públicas Brasileir.J ·/CP Br.1sll 

,.o.. _D/ÁR/0_ 

.,a,. OFICIAL 
·~· VITÓRIA DA CONQUISTA 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por melo deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros(as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apolo, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal no 14.133/2021. 

Art. 2° No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores; 

I- como Agente de Contratação e Pregoeiro(a): 

a) Liliane Brito do Prado, matricula no 07-{)9024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matricula no 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula no 01-{)2711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula no 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula no 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matrícula no 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva AraUjo, matricula n° 09-10381~3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n° 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matricula n° 01-{)49-0; 

11 - como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matrícula no 07-14878-0; 
b) Oiego Lima de Andrade Sousa, matricula n° 07-14861-5; 
c) Luciana Rosa da França, matrícula n° 01-049226-8; 
d) Jeane C leia Carvalho do Nascimento, matricula n° 07 -19980-5; 
e) Leila Maria Souza Santos, matrícula n° 07-13287-5. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal n° 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal n° 8.666193. 

Art. 2° No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores; 

I - como membros titulares da Comissão Pennanente de Licitação: 

a) Liliane Brito do Prado, matricula n° 07-{)9024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matrícula n° 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n, 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n° 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n° 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matrícula n° 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo. matrícula n° 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n° 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n° 07-14878-0; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento o~sslnMio digit.Jimente confonne MP n° 2.2oo-2noo1 de 2410&'1001, que institl.li a infr01-estrutura de Clldves Públicas BT~tslleWa - ICP BTasU 
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PORTARIA N" 0204/2024 

CONCEDE AFASTAMENTO AOS AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE 
PARA CONCORRER A MANDATO ELETIVO E EXERCê:-LO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
no 421/1987 e Lei Complementar Municipal 2583/2022 e o Decreto no 23.038/2024, expedido pela Chefia do Poder 
Executivo Municipal, 

CONSIDERANDO os pleitos de afastamento dos agentes pUblicas contratados temporariamente para concorrer a 
mandato eletivo e exercê-lo nas eleições de 2024; e 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto n° 23.276/2024, referente a desincompatibilização dos agentes públicos 
municipais que pretendem concorrer a cargos eletivos nas eleições de 2024; 

RESOLVE: 

Art. 1 ~ Conceder afastamento, sem remuneração, aos agentes públicos municipais contratados temporariamente, 
para concorrer a mandato eletivo e exercê-lo à pessoa listada abaixo, na forma do Decreto n" 23.276/2024. 

NOME SECRETARIA 

MARIA CRISTINA LIBARINO SANTOS SMED 

,'CARGO 
PROFESSORA 
SUBSTITUTA 

__ __ _ __ __ portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com todos os efeitos necessários, ficando 
~ogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, OS de julho de 2024. 

REGISTRE-sE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

DECRETO N" 23.286, DE 05 DE JULHO DE 2024 

Exonerações e Nomeações (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso 111, da Lei Orgãnica do Municlpio, e nos termos da Lei Complementar n° 1.786/2011; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica exonerada a Sr. a ALINE LIMA DOS ANJOS, matricula n° 305804, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretora de Regulação, Controle e Avaliação do SUS, junto à Secretaria Municipal de Saúde- SMS. 

Art. 2° Fica exonerada a Sr. a FERNANDA OLIVEIRA MARON, matricula n° 306298, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Sub-Secretária Municipal de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde- SMS. 

Parágrafo único. Em virtude da exoneração do caput deste artigo, fica revogado o Decreto municipal n° 23.262, de 
25 de junho de 2024. 

Art. 3° Fica nomeada a Sr.• FERNANDA OLIVEIRA MARON para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Secretária Municipal de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, remunerada pelo símbolo CC I. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Art. 4° Fica nomeada a Sr.• ALINE LIMA DOS ANJOS para exercer o cargo de provimento em comissão de Sub­
Secretária Municipal de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, remunerada pelo sfmbolo CC 1-A. 

Art. s• Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, produzindo efeitos desde o dia OS de julho de 
2024, ficando revogadas as disposições em sentido contrário. 

Vitória da Conquista- BA, OS de julho de 2024. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N" 23.287, DE 05 DE JULHO DE 2024. 

Exonerações e Nomeações (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Municipio, e nos termos da Lei Complementar no 1.786/2011; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam exonerados(as) os(as) servidores(as) dos cargos da Administração PUblica Municipal indicados no 
Anexo I deste Decreto, nas modalidades e datas dele constantes. 

Art. 2" Ficam nomeadas, para ocuparem os cargos de provimento em comissão da Administração Pública 
Municipal, as pessoas indicadas no Anexo 11 deste Decreto, nas datas dele constantes. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das datas indicadas 
em seus anexos, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

Modalidade Nome 

Gabriel a 

De ofício Carvalho 
Andrade 
Aragao 

Gilvana de 
De ofício Lourdes 

Novato Ferreira 

De ofício Gleissia 
Amorim Tigre 

De ofício Jamille Alves 
da Silva 
Monica 

De ofício Andrade 
Santana de 

Oliveira 

Vitória da Conquista- BA, OS de julho de 2024. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO I 

Matricula Cargo Provimento 

Coordenadora 
da Central de 

30S968 Regulação de Em comissão Consultas e 
Procedimentos 
Especializados 
Coordenadora 

244946 da Central de Em comissão Regulação de 
Leitos 

Auditora de 
Avaliação e 

305785 Controle do Em comissào Sistema 
Municipal de 

Auditoria 

306666 Assessora Em comissão Especial li 

249012 Assessora Em comissão Especial li 

dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria Data da 
exoneração 

SMS OS/07/2024 

SMS 05/0712024 

SMS 05/07/2024 

GAC 05/07/2024 

SMS OS/0712024 
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DECRETO N° 23.038, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

Exonerações e Nomeações (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75. incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar n° 1.786/2011; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam exonerados os servidores dos cargos da Administração Pública Municipal indicados no Anexo I deste 
Decreto, nas modalidades e datas dele constantes. 

Art. 2° Ficam nomeadas, para ocuparem os cargos de provimento em comissão da Administração Pública 
Municipal, as pessoas indicadas no Anexo 11 deste Decreto, nas datas dele constantes. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das datas indicadas 
em seus anexos, ficando revogadas todas as disposições em contrário . 

• Vitória da Conquista- BA, 08 de janeiro de 2024. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO I 

Modalidade Nome Matrícula Cargo Provimento Secretaria Data da 
exoneração 

De ofício ltaloan Kersley 249010 Assessor Em comissão GAC 08/01/2024 Rocha Freitas Especial IV 

De ofício Rafael Vilas 305220 Assessor Em comissão PGM 08/01/2024 Boas Chagas Especial 11 
Edimario Secretário De ofício Freitas de 248846 Municipal Em comissão SEMGI 08/01/2024 

Andrade Junior 
Coordenação 

Romar Souza de 
.De ofício Barros 305412 Classificação e Em comissão SEFIN 08/01/2024 

Controle 
Orçamentário 

ANEXO 11 

Nome Cargo Secretaria Símbolo Data da nomeação remuneratório 

ltaloan Kersley Rocha Assessor Especial li PGM CC 11 
08/01/2024 

Freitas 
Rafael Vilas Boas Assessor Especial li SEMGI CCII 08/01/2024 

Chagas 
Edimario Freitas de Assessor Especial IV GAC CCII 08/01/2024 

Andrade Junior 
Romar Souza Barros Secretário Municipal SEMGI CCI 08/01/2024 

dom.pmvc.ba.gov.br _tl_.:p~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

www.pmvc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 
Para: Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo, referente contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 
14.133/2021 e demais normas pertinentes, com o número 123.459/2025, visando à aquisição 
direta e entrega imediata de FÓRMULAS solicitado através do Protocolo no 125448/2025 -
GEP- Diretoria de Vigilância em Saúde - SMS, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, 
CONTRATADA: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, com endereço Rua Cassiano Santos, 
n" 49, Loja 01, bairro São Vicente, CEP 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 07.429.633/0001-69. Determino a Central Estratégica de Compras Públicas, tudo em 
obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de I o de abril de 2021, que proceda a 
realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e dentro dos 
procedimentos legais cabíveis. 

Vitória da Conqui 

Secretári 

Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021- Autorização da autoridade competente 

11 www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmyc.com.br 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N" 125.448/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 80/2025 
OBJETO: Aquisição direta e imediata de FÓRMULAS para atendimento a liminar judicial n" 
0509879-83.2018.8.05.0274, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA. 

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cujo ordenador da Despesa é a Secretária Municipal 
Fernanda Oliveira Maron, encaminha o processo em epígrafe com a decisão do Agente de 
Contratação, nomeado pelo Decreto n" 22.567/2023, adjudicando o objeto desta DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, à pessoa jurídica CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, inscrita no CNPJ sob o 
n° 07.429.633/0001-69. 

Atuou, nesse processo, a Advogada Pública Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca - OAB/BA 
40.804 e o Procurador-Geral do Municipal, Sr. Jônatan Nunes Meireles- OAB/BA 32.700, que 
juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer referencial. 

Também merece destaque a atuação do servidor o Sr. Kleyton Azevedo R. dos Santos - Gerência de 
Compras- SMS -matrícula 1402, responsável pelas cotações. 

No presente ato de ratificação, registro: 

a) Que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a eminente 
Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca e o Sr. Jônatan Nunes Meireles. 

b) Que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado, 
conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe. 

Tais registros levam-me a decidir: 

a) Por ratificar a presente contratação r DISPENSA de Lici ação n" 80/2025 para que surta os 
seus efeitos juridicos . 

Dispensa de licitação n" 80/2025 
Rua JoOo Pessoa, 253 - Centro. 

CEP 45.000-610- Vitória da Conquista- Bahia 

Wlr'.IW.pmvc.bo.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmyc.com.br 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" DL 80/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 125.448/2025 

Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, eu, Manoel Messias Bispo da 

Silva, Agente de Contratação nomeado pelo Decreto Municipal n" 22.567/2023 apreciei e deliberei a 
respeito do pedido de aquisição direta e entrega imediata de FÓRMULAS solicitado através do 
Protocolo n" 125448/2025- Diretoria de Vigilância em Saúde- SMS, oriundo da Secretaria Municipal 
de Saúde, tendo como ordenador de despesa a sr•. Fernanda Oliveira Maron, com a finalidade de 
contratação da empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, com endereço Rua Cassiano 
Santos, n" 49, Loja 01, bairro São Vicente, CEP 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 07.429.633/0001-69. A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da 

Liminar Judicial, proferida em favor da paciente, MIGUEL PEREIRA MOREIRA, Decisão Judicial 
n" 0509879-83.2018.8.05.0274, conforme solicitação feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde­

DVS, mediante justificativa anexa aos autos deste processo, n" 125.448/2025. Tendo em vista que a 
solicitação se trata de antecipação de tutela, intimada em processo judicial, toma-se necessária a 
compra para atendimento dos itens reivindicados em decisão atribuída à Assistência Farmacêutica 
Municipal. A partir da análise da documentação constante nos autos do procedimento Administrativo 
em tela pode-se verificar que a contratação em apreço procede em face da situação de urgência no 
atendimento, ante a possibilidade de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 

consoante disposição da Lei 14.133/2021, em seu art. 75, inciso VIII, a seguir transcrito: "É 
dispensável a licitação: ( ... ) VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de I (um) ano, contado da data de ocorrência da 
emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação 
de empresa já contratada com base no disposto neste inciso (grifas aditados)". Destarte, não existe 
outra maneira senão efetuar a contratação de emergência para atender a demanda urgente que se 

configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela antecipada 
nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à escolha do fornecedor proponente interessado 
no pretenso contrato de fornecimento, bem como, justificativa do preço praticado, entendo e assevero 
que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, realizou todas as 
ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores praticados. Confirmação deste 
entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o presente processo, há manifestação 
de concordância com a escolha do fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade dos 
valores apresentados pelo pretenso contratado, informação confirmada através da aposição da Sr'. 
Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde - responsável pela contratação analisada. 
O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquela descrita no n° 500, cujo 
Projeto/Atividade é 2.202, Elemento de Despesa n". 33.90.91.00, e valor total de R$6.535,20 (seis 
mil quinhentos e trinta e cinco reais e vinte centavos). Portanto, tendo a Administração verificado o 
atendimento da demanda solicitada e constatado que o valor apresentado pelo pretenso contratado, 
corresponde àquele praticado no mercado, resolvo julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo 
em tela com base no art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/2021 e no Parecer Referencial n" 001/2023 

Dispensa de licitação n" 80/2025 
Rua JoOo Pessoa, 253 - Centro. 

CEP 45.000-610- Vitória da Conquista- Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmyc.com.br 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

(PGM) emitido pela Procuradoria-Geral do Município no ano de 2023, assinado pela Advogada 
Publica Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca - OAB/BA 40.804 e pelo Procurador-Geral do 
Município, Sr. Jônatan Nunes Meireles - O ABIB A 32.700. Ressalta-se que a consulta acerca da 
regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi analisada, encontrando-se regular conforme 
certidões emitidas na ocasião acostadas aos autos. Nada mais havendo a tratar eu, Manoel Messias 
Bispo da Silva, lavrei a presente ata, que dato e assino singularmente. 

Vitória da Conquista, 10 de outubro de 2025 

Dispensa de LicitaçOo n" B0/2025 
Rua João Pessoa, 253 - Centro. 
CEP 45.000-610- Vitória da Conquista- Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

Manoel M s Bispo da Silva 
A e de Contratação 
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EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 80/2025 

Processo n• 125.448/2025 

OBJETO: Aquisição direta e imediata de FÓRMULAS para atendimento a liminar judicial no 0509879-
83.2018.8.05.0274. Contratada: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, com endereço Rua Cassiano 
Santos, n• 49, Loja 01, bairro São Vicente, CEP 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no 
CNPJ sob o n• 07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$6.535,20 (seis mil quinhentos e trinta e 
cinco reais e vinte centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII da Lei Federal n° 14.133 de 
01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇÃO EM: 10 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãa 

AVISO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO DL N.0 081/2025 

Processo n.• 124083/2025 

BJETO: Aquisição de insumos para atender as demandas das liminares judiciais, conforme 
ndições descritas no processo e no Termo de Referência. CONTRATADA: R.M.C COMERCIO DE 

MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO EIRELI, CNPJ sob o n. • 07.121.870/0001-68. VALOR 
TOTAL: R$ 4.016,00 (quatro mil e dezesseis reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, 
da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. FORMA DE ENTREGA: Imediata. RATIFICAÇÃO 
EM: 10 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãa 

AVISO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO DL N.0 082/2025 

Processo n.• 125801/2025 

OBJETO: Aquisição de adoçante para atender a demanda de liminar judicial, conforme condições 
descritas no processo e no Termo de Referência. CONTRATADA: DAVID MADUREIRA SILVA, 
CNPJ sob o n.• 39.145.603/0001-17. VALOR TOTAL: R$ 82,80 (oitenta e dois reais e oitenta 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 
2021. FORMA DE ENTREGA: Imediata. RATIFICAÇÃO EM: 10 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 083/2025 PROCESSO N° 
124.627/2025 m.-~~' 
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